
BIP.Z'
TELECOM

PREGÃO PRESEÍ{CIAL Ng OO8/2020. SRP

ANEXO IV

DECIÁRAçÃO DE CUMPRTMENTO DE REqUISITOS 1TGAIS

À
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste

Ref.: Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Ne 008/2020 - SRP.

A empresa MARCEIO BIAZI EIREU, com sede a Av. Campo Grande ne 612, sala 03, Centro,
Primavera do Leste, Estado do Mato Grosso, CNPJ nc 10.628.5961OWL-22, por seu represen-
tante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL

Ne 008/2020 - Prefeitura de Primavera do Leste/MT. DECLARA, sob as penas da lei, que:

. Não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em
trabalho notuÍno, perigoso ou insalubre, menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer tra-
balho, salvo na condição de aprendizr, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso
XXXlll do art. 7e da Constituição Federal e inciso V, aít. 27, da Lei 8666/1993, com redação
determinada pela Lei ne 9.854/1999.

. Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal
exercendo funções técnicag comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão,
(inciso lll, do art.9e da Lei 8666/93 e inciso X do arti8o 144 da Lei Complementar ne 04/90).

. Não ser cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o
terceiro grau de servidor público ou agente político, inclusive da autoridade nomeante, in-
vestido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comis-
são ou de confiança, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame,
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de
licitação, nos termos da Resolução de Consulta ne 05/2016 do TCE-MT.

Primavera do Leste, 04 de novembro de 2020.
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cPt 866.097.77r-87
Representante Legal
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BIRZI
TELEC()H

PRECÃO pRESENCtAt Ne OO8/2020 - SRp

ANEXO VI

DECIÁRAçÃO OE SUPERVEN!ÊNCIA DE FATOS tMpEDÍTtVOS

A empresa MARCELO BIAZI EIREU, com sede a Av. Campo Grande ne 612, sala 03,

Centro, Primavera do Leste, Estado do Mato Grosso, CNPJ ns 10.628.596/0001-22, lnscrição

Estadual nc 13.366.968-8, e-mail admin@biazltelecom,com.br. telefonefax ne 3498-6163,

representada pelo seu representante legal, o Sr. Martelo Biazl, brasileiro, casado, empresá-

rio, CPF ne ffi.@l.771-87, Carteira de ldentidade ns 11190337 SJ/MT, no uso de suas atri-

buições legais, comprometendo-se nos termos da legislação reguladora da matéria, a infor-

mar a qualquer tempo, sob pena das penalidades cabíveis, a inexistência de fatos superveni-

entes impeditivos a habilitação para este certame licitatório na Prefeitura Municipal de San-

to Antônio do Leste - PREGÃO PRESENCIAL Ne 008/2020 - SRP, na forma determinada no §

2e, do artigo 32, da lei 8666/93 e alterações, devidamente assinada pelo representante legal

da empresa participante.

Primavera do Leste, O4 de novembro tle 2020.

EIRETI

cPt 866.497.77t-87
Representante Legal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRIMAVERA DO LESTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMTNTSTRAçÃO

P.TI. PVA DO LESIE
C.P.L

Visto _

F.ro

O MUNICíPIO DE PRIMAVERA DO LESTE, iNSCritA NO CGC/MF SOb O N.O

01.974.088/0001-05, Pessoa Jurídica de direito público, situada à Rua Maringá, n.o 444,
Centro, atesta que a empresa BIAZI TELECOMUNICAçÓES LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 10.628.596/0001-2, com sede na Avenida Campo Grande,612, Sala
03, Centro, nesta cidade de Primavera do Leste - MT, telefone (66) 3498-6163 e-mail:
admin@biazitelecom.com.br, neste ato representado pelo seu sócio, Sr. MARCELO
BlAZl, brasileiro, casado, Portadorda Carteira de ldentidade no 11190337, expedida pela
SSP/MT, CPF no 866.097.771-87, nos fornece atualmente Serviços de TelecomunicaçÕes
para Acesso A lnternet Banda Larga Via Fibra Óptica Gpon - FTTX, 24 horas e a

instalação e manutenção de Rede Particular Virtual (virtual Private Network - VPN) com
Fornecimento de Equipamento em regime de comodato, não havendo em nossos
registros nenhuma anotação que desabone a conduta da empresa acima qualificada.

Atestamos que tais fornecimentos ou p stacôes de servicos foram executado (a)s
satisfatoriamente, náo existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

í

Primavera do Leste - MÍ,21 de setembro de 2020

ê.

t X,/ rrr,,,.o- ]rVpc;.OCC
Wania Macedo

Secretária Municipal de Administraçáo
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Processo no 124112020- Licitação Pregáo Presencial no 04y2020

Fls. no_

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
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ALTERAçÃO CONTRÁTUAL N'9 DA SOCIEDADE BIAZI
TELECOMUNICAÇÕES LTDA EPP

CNPJ: 10.628.596tO001 -22

MARCELO BIAZI, nacionalidade brasileira, nascido em 2'710811979, casado em
comunhão parcial de bens, empresário, CPF/MF n. 866.097.771-87, CÉDULA DE
IDENTIDADE CML RG n. I I190337 SJ.4r4T, residente e domiciliado em Primavera
do Leste/MT, na Rua Poxoreo, n. I 478, Jardim fuva, CEP 78850000, BR^SIL.

KELLEM CRISTINA QUEIROZ DE BRITO BIAZI nacionalidade brasileira, nascida
em 2310911983, casada em comunhão parcial de bens, empresária, CPF n'003.859.51l-
75, CÉDULA DE IDENTIDADE CIVIL RG N" 74427249 SSP/MT, rESidCNtE E

domiciliado (a) no (a) Rua Poxoreo, l4?8, JARDIM RIVA, PRIMAVERA DO LESTE,
MT, CEP 7885OOOO, BRASIL.

Únicos sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial B.IAZI
TELECOMUNICAÇÔES LTDA EPP, registrada legalmente poÍ contrato social
devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n'
51201305463, com sede Av. Campo GÍande,6l2, Sala 03, Cento Primavera do Leste,
MT, CEP 78.850-000, devidamente inscrita no Cadasro Nacional de Pessoa
Jurídica,/MF sob o no 10.628.596/0001-22, deliberam de pleno e comum acordo
ajustarem a prcsêntc alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/ 2002, mediante
as condições estab€lecidas nas cláusulas seguintes:

DO OBJE'TO

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa â ter o seguinre objero:

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULNMÍDIA; PROVEDOR DE ACESSO A
INTERNET E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMI.JNICAÇÔES
MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE; COI\ÉRCIO
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E COMUNICACAO:
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQU]PAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARÂ RECEPÇÃO DA
INTERNET.

6l10-8/03 - serviços de comunlcaç{o multimidia - scm
4751-2l0l - comércio vâr€jista especielizado de equiprmentos e suprimenlos de
lnformátlca
4752-1100 - comércio varejista especializado de cquipamentos de telefonia e

comunicação
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicaçÕes

&ffiü;Hlli;Iiã1i#rgiiüfl,,,J,fJ,.,s?:s;iã.:nãlri.,::iJr,,!r?i .?E?àHâ..",ii,I,r,..:J:"":T:á:,:.ã::"r$:r:
velidaÍ esto docuÍÍEnto. aces§ê http:,//ür\rw,juc6mat.mt.gov.bí/ ô inÍormê no do protocoto 18/2i 5.ô21-4 e o código de seguÍânça KJs3 Esta cópia foiaü€nticeda c,igi!ârmsnt6 ê a33rnâda em 23m9l2020 por Jurio Frod€rico Mullôí Neto secr6tário-Gerar.
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QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA TERCEIRA. Rerira-se da socicdade KELLEM CRISTINA QUEIROZ
DE BzuTO BIAZI nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 2310911983, casada em
COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁR]A, CPF N' 003.859.5II.75,
CARTEIR^ DE IDENTIDADE n' 14427249, órgão expedidor SSP - MT, residente e
domicilíado (a) no (a) Rua Poxoreo, 1478, JARDIM RIVA, PzuMAVERA DO LESTE,
MT, CEP 78850000, BRASIL, detentora de 17.500 (dezessete mil e quinhentas) quotas,
pcrfazendo um total de R$ 17.500,00 (dezcssete mil e quinlrentos reais) integralizado.

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA QUARTA. A sócia KELLEM CRISTINA QUEIROZ DE BRITO BIAZ]
transfere suas quotâs de capital social, que perfaz o valor total de 17.500,00 (dezessete

mil e quinhentos reais), dircta e irrestritamente ao sócio MARCELO BIAZI, da seguinte
forma: vcnda a vista cm moeda corÍente nacional no presente ato, outorgando ao
cessionário todos os direitos e obrigações inerentes à paíicipagão societária ora
transferida.

PÁRAGR^FO ÚxlCO: O Sócio cedenle dá plena, raza, geral e irrevogável quitação

das cotas ora cedidas, nada mais tendo a reclamaÍ sejâ a que título for.

CAPITAL SOCIAL

cLÁusuLA QITINTA. As crras do capitâl sociâl subs$iras e iDregralizadas em moeda
corrÊnte do país no valor de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil) reais, fica distribuído da scguinle
forma:

MARCELO BIAZI, com 35.000 (trinta e cinco) mil quotas, perfazendo um total de RS
35.000,00 (trinta e cinco mil reais) inregralizado.

DA ADIVtrNISTRAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA. A administração da empresa caberá a(o) sócio MARCELO
BIAZI ISOLADAMENTE, com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na sociedadc, judicial c extrajudicialmente, podendo praticaÍ todos os atos

qJ"

PP. Nare 51201305463 e píotocoto
Muller Neto - Secretáíio€eíal_ para
igo de segurança KJs3 Esta cópia íoi

..${{6* ,nn,"

;{â Junte comorciet do E9lâdo d6 Malo Grosso

leri#;lE;#::fi ü:,:,:;i:lliffi :1J§1,..J3;1*",..#Jiü.:!Xi l1:X8ââyll"f i.,?:?:13â..
vêridar este documento, acosse httpr/www.jucômât.mt.90v.brl ê iníormo no do prorocoro 18/215.621-4 € o cód
âutenticâda digirârínent. ô âssinada 6m 23109/2020 por Jurio Fred.dco Mulrer Neto sêcretário-G€râr.

7739-0199 - aluguel de outras máquinase eguipsmentos comerciais e industriais
nto especiíicadoi ânteriormêntê, sem operador

ALTERÂÇÃO DE DADOS DOS SÓCIOS

CLÁUSULA SEGUNDA. O endercço rcsidencial dos sócios passâ a ser Rua Poxoreo,
1478, JARDIM RIVA, PRIMAVERA DO LESTE, MT, CEP 7885OOOO, BRASIL.

L



compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do
nome emprresârial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigâÉcs seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como oneraÍ ou alienar bens imóveis da sociedade, sem âutorização do(s) ourro(s)
socio(s).

CLÁUSULA SÉT[MÀ. Dissolve-se a socicdade quando ocorrer a falta do pluralidade de
sócios, não reconstituída no prazo de 180 (cÇnto e oitenta dias), art. 1033, inc IV do código
civil, lei 10.406/02.

DARÂTTFICAçÃO E rORO

CLÁUSITLA OlTAvA. O foro pars o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
rcsultântcs do conrsto social pennanecc PRIMAVERA DO LESTE/MT.

CLAUSULA NONA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram explcssatncnte modificadas por esta alteração continuâÍn em vigor-

Em foce das fllterrçõcs acima, consolida-se o contrato social, nos tcrmos da Lei no
10.40612002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

Sócio da Sociedade Limitada de nome empresaÍial BIAZI TELECOMIJNICAÇÕES
LTDA EPP, registrada legalmente por contÍato social devidamente arquivado nesta
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso, sob NIRE n' 51201305463, com sede Av.
Campo Grande, 612, Sala 03, Cenro Primavera do Leste, MT, CEP 78.850-000,
devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n"
10.628.596/0001-22, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a consolidação do
seu contrato social, em conformidade as cláusulas seguinles:

Denominação, Sede, Objeto, Prazo e Foro
CLÁUSULA PRIMEIRÂ. A sociedadc consrirui-se sob a denominação social de
BIAZI TELECOMTINICAÇÕES LTDA - EPP, com sede na cidade de Primavera do
L€ste-MT, à Avcnida Campo Grande, no 612, sala 3, Centro, em Primavera do Leste,
estado de Mato Grosso, Cep: 78.850-000, podendo abrir e fechar filiais, depósitos e

escritórios em qualquer paíc do país e no exterior, a critério da adminisração.

MARCELO BIAZI, nacionalidade brasileira, nascido em 27108/1979, casado em
comunhão parcial de bens, empresário, CPF/MF n. 866.097.771-87, CEDULA DE
IDENTIDADE CIVIL RC n. I I190337 SJÂ4T, residente e domiciliado em Primavera
do Leste/MT, na Rua Poxoreo, n. 1478, Jardim fuva, CEP 78850000, BR-ASIL.

,s'

S LTOA ÊPP, Nire 51201305463 e protocoto
Frederico Mulleí Neto - Secretário-Gerat_ paía
-4 e o código d€ segurença KJs3 Esta cópia íoi

;L*/i:; Pás.3tE

;âJunta Comorcial do Estado d€ Mâto crosso

tgF:,"11$;#::y,?".,..:;fl:Írí:i;31",J,^11.,*?..gJiã.:§il1:[iâ1,.:i?i:,?:
varidar esre documonlo, âcessê http://www.jucemet.mt.gov.br/ e inÍorme no do protocoro 18/2,r5.621
autenticâdá digatalm3nte e assinadâ ôm 23109/2020 í,oÍ iutio Fíederic! MuI6r Nslo Socreüirio-Gerat

Y-

W



CLÁUSULA SEGUNDA. O objetivo da sociedade é

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍD]A; PROVEDOR DE ACESSO A
INTERNET E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES
MEDIANTE AUTORIZAÇÃO DO ÓRGÃO COMPETENTE; COMÉRCIO
VAREJ]STA DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E COMUNICACAO;
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE
INFORMÁTICA; LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA RECEPÇÃO DA
INTERNET.

6f f 0-8/03 - se rviços de comunicação multimÍdia - scm
4751-2101 - comércio varejista espccializado de equlpamentos e suprimenÍos d€
informátic.
4752-1100 - comércio varêjista espechlizado dc equipamentos de telefonia e
comunicâção
6190-6/01 - proyedores de acesso às redei de comunicações
7739-0199 - rluguel de outras máquinase equipamenlos comerciais e industíais
náo especiÍicados rnteriormente, sem operador

CLÁUSULA TERCETR^. O prazo da duração da sociedade é de tempo
indeterminado e o início de suas atividades foi em 09.02.2009.

CLÁU§ULA QUARTA. Os sócios elegem com exclusividade o foro da Comarca da
cidade scde da sociedade: Primavera do Leste - MT, para quaisquer ações fundadas no
presente contrato, renunciando outro por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem uma filial na cidade de Rondonópolis/MT, na
Rua Joào Pedro da Silva, n' 1700, Jardim Tropical, CEP: 78.715110, inscrila no CNPJ
n" I 0.628.596/0002-03, NIRE: 51900393442.

CLÁUSULA SEXTA, A sociedade tem uma filial na cidade de Paranatinga/MT, na
AVENIDA BRASIL, 1015, UNIÃO, PARÂNATINGA, CEP 78.870-000. Com capital
destacado no valor de RS 8.000,00 (Oito Mil Reais), inscrita no CNPJ nô

I 0.628.596/0003-94, NIRE: 5 I 90041 5403.

CLÁUSULA SÉTIMA. A sociedade tem uma filial na cidade de Poxoréo/MT, na
AVENIDA BRÂSIL, 160, CENTRO, POXORÉO, CEP 7S.EOO.OOO, iNSCTitA NO CNPJ N'
I 0.628.59ói0004-75, NIRE: 5 I 9004337s4.

As atividades econômicas das filiais são: 6110-8/03 - serviços de comunicação
multlmídi! - scm,4751-2/01 - comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimontos de informótico, 4152-llOO - comércio vareiista espeeiolizâdo de
equlpstnento3 de telefonia e comunicação e 6190-6/01 - provedores de acesso às

redes de comunicações.

Vo"
t,^,"2

Junta Comercial do Eslado de Mato Gro6so
Certifico registro sob o n' 2,04642 êm 181'1212,'18 de Empresa BIAZI ÍELECOMUNTCACOES LTOA Epp. Niro Si2O1305463 e píotocoto
142156214 '2311112018. AutenücaÉo: 559AFO405256F468F1198ii92817143A22O05E6F. Julio FredeÍico Muller Nêro - Secretário-Gerat. para
velidâr esle documênto, acesss htlp://rlww.iucôíiat.mt.gov.br/ s inÍorme no do protocolo 18f215.621{ € o código de sôguÍânçê KJs3 Esta cópia foi
autênticâda drgitârmênt. o âssrnâde em 23il09/202o poí Jurio FÍed.rico Mu[sr Nêto sêcr.táírc.Gerar. 

_/**t* pág. 4/8

/



CLÁUSULA OITAVA. A sociedade poderá mudar a qualquer tempo a forma jurÍdica
ora adotadg rcpÍesentada por maioria simples do capital social, entendendo-se que cada
cota possuida dá direito a um voto nas dcliberações.

CAPITAL, SUBSCRTÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO

CLÁUSULA NONA. O capiral social é de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil rcais),
divididos em 35.000 (rina e cinm mil) cotâs no valor nominal de R$ 1,00 (rmr real)
cada uma.

CLÁUSULA DÉCIMA. As cotas do capital social são toralmente subscritas e

intcgralizadas pelos sócios em moedâ corrente do pais, da seguinte forma:

MARCELO BIAZI, com 35.000 (trinta e cinco) mil quotas, perfazendo um total de R$
35.000O0 (ünta e cinco mil reais) integralizado.

DAADMIM§TRAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. A administração da empresa caberá a(o) sócio
MARCELO BIAZI ISOLADAMENTE, com os poderes e atribuições de repÍesentação
ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticaÍ lodos os
atos comprcendidos no objeto social, semprc de interesse da sociedade, autorizado o uso
do nomc empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhâs ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem
como oncraÍ ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

§ l' Os sócios podem constituir procuradores com poderes específicos
para representá-las na sociedade, para administrar e/ou defender a práüca de atos

necessários à consecução dos objctivos sociais na defesa dos bens e interesses da

sociedade.

§ 2'É vedado aos sócios e aos procuradores o uso da sociedade em

negócios alheios aos fins sociais, como: abono, aceite, aval, endosso e outros
compromissos em nome da sociedade, em beneficio dos sócios, dos procuradores e de

teÍceiros em prejuízo da sociedade.

§ 3' Os sócios que prestâÍem serviços a sociedade farão jus a uma
retirada mensal, a titulo de pró-labore, a ser fixada anualmente pelo consenso unânime
dos sócios, cuja importância, de acordo com a legislação do Imposto de Renda, será
contabilizáda como despesa de administração da sociedade.

ú
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S LTOA EPP. Ni.€ 5r20r305463 e protocolo
Frederico Muller Neto - S€cretário-ceÍal. para
-4 ê o código de sêgurançÉ KJs3 Esta cópiâ foi
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DIVISÃO DAS QUOTAS E RESPONSABILIDADE

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. As çotas da sociedade são indivisiveis e não
poderto ssÍ ccdidas ou transferidas pelos sócios, sob qualquer título ou pretexto a
tcrceiros estrânhos à sociedade, sem o expr,esso consentimento dos sócios por escrito, os

quais têm cm igualdade de condições e na proporção das cotas dê capital de cada uma o

direito de preferência ao sócio que queira adquiriJas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA, A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor
de suas cotas sociâis, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

Exercício Social, Balanço, Lucros, Perdas e Conselho Fiscal

CLÁU§ULA DÉCIMA QUARTA. Para fins de distribuição dos lucros ou prejuízos o

exercício social poderá teÍ duragão inferior a um ano, e deverá iniciar-se no lo dia de

cada período, enccrrando-se no último. Para tanto a sociedade deverá levantar

demonstragões contábeis e financciras intermediarias e distribuir os lucros apurados, e

ainda distribuiÍ lucros com base nos lucros acumulados ou reseryas de lucros constantes

no último balanço patrimonial.

a) os prejuizos que por ventura se verificarem serão mantidos em

conta cspecial paÍa sercm amortizados nos exercícios futuros, e

não o sendo serão supoíados pelos sócios proporcional ao capital
de cada um.

b) em caso de aumento de capital, os sócios o subscreverão em

igualdade dc condições e na proporção exala das cotas que

possuírcm, salvo se os sócios renunciarem ao direito de

subscrição.

A retirada ou Sucessão de Sócios

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Falecendo ou interditando quâlquer sócio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescente, o valor de

seus haveres será apurado e liquidado com base nâ situação patrimonial da sociedade, à

data da ÍesoluÉo, verificada em balanço especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. O sócio rerirante da sociedade tem o dever de

comunicar c ofcrecer por escrito suas cotâs e haveres na sociedade aos sócios

Wt urr,
\r/'

{ti]"nixiir,iiI:,1T;i'Ji ã:t1fl,."Jru?s.,:#iiã.:ixir,r.:Eiâi,.*"Jffi5?:xâ".ffi
vâlidar est€ documento, ác€sse httpr/wwwjucômat.mt.9ov.bíl e informô no do protocoto 18/2.t 5.62i-4 e o código
autênticada cligitâlínsnts 6 âssinade €m 23/09/2020 por Julio FÍôd€rico Mull6r Neto Secr€tário-cerat.

. Nirê 51201305463 e píotocolo
ller Neto - Secí€táíio-GeÍal. Pâra
de sêguíânça KJs3 Esta cópia foi

,Lulk^ pés.6tB

\/r



Íemancsccntes, no prâzo rníninro dc 30 (trinrâ) dias de anteccdência da data de seu

dcsligàmênro.

CLÁUSUL^ DÉCIMA SETIMA. l)issolve-sc a sociedadc quando ocorÍer â fatla ds
pluralidade tlc sócios. não recunstituída no prazrr de 180 (çento s oitenta dias). a,t. 1033. inc IV
do códi8o civil. lei 10.406/02.

DA DECLARAçÃO Or OESIN pEDTMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. O(s) adnrinisn ador(es) declarâ(m), sob as penas rla
Iei, que não cstii impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou
ern virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporaliamente, o âcesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
dc prevaricação, pei(a ou suborno, concussão, peculato ou corttra a ccoltonria popular,
contra o sistcrna financeiro nacional, contra nornras de defesa da concorlência. contra âs

relações de consunro. fé pública ou propriedâde.

E, poÍ esrarenr assinr justos e contratados, assinam cste insrrumenlo

PRIMAVERA DO LESTE.2I <le novcmbro dc 2018

d)
KEI-I STINA Q OZ BRITO BIAT-I

CPF: O03 859.51 l-?5

MAR BtAzl
CPF: 866.097.77 l -ll?

Juírla Comeíclaldo Estãdo de Mâto Gíosso

P*
ud

Ceítiíico registro sob o n' 2104642 em 1a11212018 da Empresa BIAZI TELECOMUNICACOES LTDA EPP. Nare 51201305463 ê píotocolo
1A2156214 -2311112018. Autenticâção: 559AFOA05256F46BF 1198492817143A22O05E6F. Julio Fíêderico MulleÍ Neto - Sêcretário€eral. PaÍa
vâlidaí este documenlo, âc€sse http://www.jucemat.mt.gov.brl e infoíme no do protocolo 18/215.62í{ ê o código dê seguíança KJs3 Esta cópia foa

autenticada disilatmento e assrnadâ sm 23/09/2020 po. Julio Frê<toÍico Mu[6r N6io secío6rio-c6rat. 
;f7g4y; p^n. r,"
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182156214 - 23t1112018. Autênticâção: 5594FD405256F468F1 19a492a17143422D05E6F- Julio Frederico MulleÍ Neto - SecretáÍio-GeráI. Paíâ
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âutenticada digitalmenle e asslnada em 23109/2020 por Julio Frsderico Mull€r Neto S6cÍ61áíio-Geíâl-
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SECRETARIA HUXICIPAL DI FAZEÍIOA
c(xnDExaDoRta DE ÍRtlrrt^çlo E c^Dls?to

ta

ALVARA

O Ercalcfitissimo SÍ. PíEfcilo Müricipal da hirnrvcÍr do fast - MT, tcndo em üaa quc o rrq&Íefltc p.Errrdrcu todcs 06
rçqui8iios da Li Muíicipdl cm vip., ronccdc-lhc ALVARÁ DE LOCALIZAÇÀO E FI NCTONAMENTO.

V

u/P'

CNP'CPF
1o.628,s96lOOO1-22 ffi;

CELO BIAZI EIRELI

BIÂZI TELECOM

C&ii8o . Dér.iCú dâ Advidi/. E dô.tri.á PÍiúiD.l
ól r l'ú3 - sExl'tco§ DE cof,{uNrcaÇÂo MLLTT,ÚDI^ - scM

CrrdiB,.Odd*'{t Alíiad.Erqrbriuseari.
47SI'OI . COMÉN,CIO }iIREJI§IA ESIf,O,II,IZÀIX) I'E EOUIPÀYETIIT(X f, SUPRIMf,NT(xl Df, INFON.i'.ÁTICA
ór,túol - PRovEIx)rEs Da AcEsso Às rf,Drs DE coMuNrcaçÓfs
a752r0a - coMÉRcrovaREJl§ra F§lf,,cral-rz rx) DE EQ{IP úENr(É rrE TELEIoNT^ E coMu_NrcaçÀo
7l3rtr - ALUGUEL Df, OUTR^S ll,{QlJIN^S E EQLTPTMTNT(X COMERCTÀS E INDUSTRIIIS NÀO ESPBC1ÍlC^trcS
ANTERIORME]YTf," SEM OPERAIPN

A\rENIDA - C^MDO GX NlrE, {lgal, - ürlrtü CllrADE IRIÀ|AVEn^ I - CEP:?I lrl{a
§aL^ a:,

Án:r Utili2.dâ / M2
l.!t ta

["*ido E"'",lu"l
hJJaô9ós-ü

h,tridd. tnicio d' Àrryidd.
htâ/,or hõ,,-r

al.o Bl-{zt . t6ó.rr.r?.771{? - sóclo

Honário d. Funci@.o<lto

§egundâ-felrr fierçe-feira lguarte-f.lra lQulnta-Íe|." l§erte-fetre lsábedo lDomtngo
07:00- l l:00
l3:0G17:00

lo7:oGl t:oo lo7:oGl l:oo
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REPÚBLICA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NL ERô OE |NSCR!çÀO
í 0.62t.506r(x)01 -22
UATRIZ

COi'PROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÁO
CADÂSTRAL

OAIA DE AôERÍURA

ogto2Í2ú9

NOM€ EMPÊESAÊAT
MARCELO BIÁZ EIRELI

ÍTULO OO ESTÁEELECIVENTO (NOMÊ OE FANIASIA)

BIAZI ÍELECOM

cóolco E Esc6çÀo oa 
^ívrDADE 

E@Nô{cÁ pRrNdp L
6í,iOE{x} - Sêrviço. dâ comunkáção rnultirnídia - sCM

E OAS ATMOÀDES

47.5í-2{rl - comérdo vâlqlet! ê.D.<Jdizado dê cqulpürcnto. ê aufimêntos de inÍormfica
il7.Íl-í{Xl - Comádo v.rCllt capcddiz.do dc Gquipqtrqrba dê &olri. ê comunlc.çág
ôl.goflX - PÍovêdoíe. dc Gro à Íede3 dê comunlcaçó..
7.39{149 - Àugud .le outaa máquin€s e êquiponentoq comcídds e iitdustiai! não elpêdflcado6 anteíioímente, !€nr
opêl.doi

côotoo E DEscRtÇÁo oÂ N ÍltREz JLnlorc
2.10.5 - EÍÍpÍêÊâ llldlvldud dê Rê.pons.blliddê Llmtt d. (dê tLlu.trÊaÉmDt€áátl

IOGRADCURO

AV CAMPO GRANOE
Mr.ERo
612

COMPL€MENÍO
SALÂ 03

7a-a50Jx»
BAlRRo,Us tETo
CENÍRO

M(,{CiPtO
PRIIIAVERÂ OO LESTE

ENO€REçO ELEIRà{CO
ADiilNCB|Az!TELEcoil.coM.BR

IETEFOiE

í66) 3ilÍrí76/ (66) 349E{16:,

EMIE FEOERA'IIVO RESP TSAVET GFR)

§ru^ÇÀo crDlsÍRll-
ATNA

o^TÀ D §rt ÂÇÁo crD^sTF r
09rO2lãXB

MOrVO oE SllUÀÇÂO CaDÀ!iTRAL

sl €SPECIAL ESPÉdÂI

T

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no í.863, de 27 de dezembm de 2018.

Emitido no dia í 510912020 às í0:07:39 (datr e horâ de Brasília). Página: írl

"r-
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO G8OSSO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CADASTBO DE CONTBIBUIMTE . CCE/ilT

COMPBOVANTE OE INSCflçÃO ESTADUAL E SITUAçÂO CADASTRAL

Número de Inscrição Estadual

1336ó9,6&t
CNPJ

r0.628.59útn0t-22
Data lnício Atividade - SEFAZ
rt10u2w9

NOMEEMPRESARIAL

MARCELO BIAZI EIRELI

TTrI.ILO DO ESTÁBEJCIMENTO(NOME FANTASIA)
BIÂZI TELECOM

CÓDIGo E DE§CRIÇÃo DA ATIVIDADE ECoNÔMICA PRINCIPÀL

ó1 f0-8/03 . §ervtç6 de (lmunicrçõo multimídte - SCM

cÓDIGo E DESCPJçÃo DAs ATIVIDADES EcoNÔÀ/ÍIcAs SEcT]NDÁruAs
fis|-?l0l - Comérsio varêJlsta cspedelizrdo de equlpomcnta e suprimcntc de lnformátlca
{l'Lllú - Comérclo vrrcJlsa cspcddzedo de equlprmcntos de tddonh e comuniceç-o
619Góí0f - ProyÊdorcs dc lc.sso às rtd6 dc cotrunic!É.s
Tl9$ly, - Âluguel de outras máquinas e equipementc cuerclais e lndwtrials úo espec lcedm rntaioment€,
sêm opersdor

cóDIGo E DESCRTÇÁo DE NATLTREZA runÍprce
2305 - EMPRESA II\IDMDUÂL DE RESFONSABILIDADE LIMITADA (de Naturezr Empl€s{írls)

LOGRADOURO
AVCAMPOGRÁI\IDE

NÚMERo
612

COMPLEME\ITO

CEP

78Eí){00
BAIRRO
CENTRO

MUMCfuIO
PRIMÂVERA IX) LESTE

TJF

MT
ENDEREÇO ELÉ'TRÔNICO

PLANEIAMENTOASSES§ORIACONTABTL @ GMAILCOM
TELÉFONE
(6ó) 3498{163

SITUAçÃO CADASTRAL
ATTVO

DATA STTUAÇÃO CADASTRAL
§^1t20t0

MOTIVO DA SITUAçÃO CADASTRAL

SIMPLES NACIONAL
SIM

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL
NÃO

Emitido no dia 15i(D2020 às 15:21:31 (dats e hora de Cuiâbá)

ry l{^"
L,Jf
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, r'e i'.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

CoMPROVANTE DE TNSCRçÃO E DE SrrUAÇÃO CnOeStRAL DO MOB|LÉRIO MUNTCTPAL

rNscRçÂo Do moBllúRro CPFrcNPJ rilsce§Ão EsTAouar- FORrrÂ DE LANÇAiIE]Í'O DO TSSON

682401 to .62a.s96/ooot-22 13.366.968-8 STMPLBS NÀCIONÀI

M' E/RAZÃO SOCIAL

MÀRCBIO BIÀZI BIRELI

LOGFATX)UNO

ÀVB}IIDÀ - CÀ}IPO GRÀIÍDB

NÚIEFO
00000612

COI'PLEUENTO
sÀLÀ 03

CEP

?8850000
BAIRRO

CÍDÀDE PRII.ÍÀVBRÀ Í
ruu(ÍHo
PRII{ÀVBRÀ DO LBSTB

UF

iÍT

CNAE CóÍXGO

31.01
6110 B 03

DESCR|çÃO O Amfir rrE ECO ôrCA PRNqPAL

sBRvr@s ttcrrrcús E$r BDrprcâÇõBs, Br.EÍRôtreÀ, BLgrRorBcl{rcã,
sBRvtços DB coxlrrcÀcÃo xIrLTrrÍDrÀ - s(f,

CNAE Có|ICO
47 5L20L
4752rO0
6190 6 01
7?3 90 99

99 .0L

ÍrcscEçÀo D (3) ArwtoaDC{s} Ecoiaôrc {s) sEcuNDÁH {3)
couÉncro vÀREirrsrÀ BspBcrÀLrzÀm DE EourpÂÍENros B súpnnrEtros DB ntFoR.uÁTrcà
mlÉRcro rrÀR8irrsrÀ BspEcrÀuzÀDo DB BeIrrpÀr{BNTos DB TBLBFonTÀ a comnÍIcÀÇÁo
pRovBmRBs DE ÀcBsso Às RmBs DE colrrrNrcÀÇõBs

wrÂ,D hw-tu ê ôwrrtrrvs
ÀNTERTOT,IBIITB, S4I OPBRÀDOR
pRBsrÀÇÃo DB sBvr@s xÍo suúBrros À rRrB[rrÀÇÃo pB

sócto: gseogz't't tez MÀRCBIO BI,ÀZI

STIUAÇÃO CADASÍRAL DATA Í'E ABEBTURA DATA DO ENCERRÂMEI{TO

cLASSTFICAÇÃO DAÍa vrcÊ}{cta DÂTA DA ÚLNTA ÂLIERÀçÃO
sBR]rrÇO

Autai|thrÉo Elotrôiica:

Emitila à:09 f a1r5a údia 2310912020 6digo de VeriíicaÉo: 9212 - 1189- 5 0{9

sócro



iIII,IISTÉruO DA FAZET.IDA
Secretaria da Receita Federal do Brasll
PÍocur8doria-GeÍat da Fazênd8 N.clonal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERÀS E À OíUDA
ANVA DA UNIAO

Nome: MARCELO BIAZI EIRELI
CNPJ:'l 0.628.5961O0O1-22

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
rosponsabif idadê do sujeito paseivo 

"i:iÍ,a 
ídanlfr.ârro qua úffam a set aswadaq á .]f,úific,,.lo qua

nâo constam pendêncies em seu nome, relaüvas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Recêita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
ProoJradoria.Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidâo é válide para o eslabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públiós da adminis,ÚatÉ,o dirclâ a êJe únculadGa RaferB'sê à sigjaçáo do
suieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuiÉes sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do paftágraÍo único do arl 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaÉo desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua eutenticidede ne lntemet, nos
endereços <http://rfr.gov.bÊ ou <htts:/ /vur!v.pgÍn.gov.br>.

Certidâo emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, de 211Of2014.
Emitida às 10.27:48 do dia 2\lOADOzO/<hora e data dê Brasília>.
V àlida alé 21 10212021. /
Código de controle da cêrtidáo: E44E.6,[:!ÀAEBD.6FBí
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MI,'MCIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE
Secretaria Municipal da Fazenda

Certidão Negativa de Tributos Municipais

Cdi.no rú6.Í0

Coitribufut!

CNPJ / C?F

Iúcriçro

EDdlrEço

B.iÍrD

Esritidaa

Válida dé

: l?sS{al-lÍD

: MARCELO BIÁZI EIRELI

: 10.6?J.596,m01-22

: 291107

: AV: CÂMPO GRâNDE, IHX)0612 Comd,: SÂLA 01.

: CIDÁDE PRIMÂVERA L CEP ?EEí}8}

: 3Ul (}2020 às 08:0&58 ,

.29iltn0m /

Rcssalvando o direito que cabe a Fazcnda Pública Municipal de exigir na forma da Legislação vigente, os Tributos ou
quaisçer outros cmolumcotos que por ventu.râ veoh8.ú a sef aFüados;

Ccrüícl qtr .l, rdiçIo io cütrlbalrt rdúi d...rfte rrdr d* ló r crbto d.o, .rÍ rdrçlo ior T.lb!to. M!.ldDrt!, l.dudv. ftnúllllrlo. .
Moü[tarirra, .dni.lírrdoa pdr §.rf,.l!Ífr ú FlÉa. MrrtdD.l.
Âs informaçõcs desta cstão conüdas em nossa CoDta CoÍÍrntÊ FiscáI.

Cstidlo !rp.did. drlttÍrÉ

^ 
rrl,trli.ia.a. .|.í. c.íüal d.!r.rt G .-Ê.l4. .r ÉtL a. S..rárrü fa.ldtd ü faa. (

httpr/l3lrerE-hr:Uú0ísorI.ú.rrrd/tríáakrdro-.lrol

"y

; §i:i'i



ESTADO DEMATO GROSSO

PROCT,]RADORIÀ GERAL DO ESTADO

SECRETARIADE ESTADO DE FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVADE DÉBITOS RELÀTIVOS A
CRÉDITOS TR,IBUTÁRIOS E NÃO TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA

PROCT]RADORIA.GERAL DO ESTADO E PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cPEr\D N'0029529649

Finalidade: CERTIDÃo CONJUNTA DE PENDÊnCr.lS rnrnUrÁmls r xÃo rnrsurÁnrls Jur{ro À
sspAz r À FcE Do EsrArx) DE MATo cn.osso
Data da emissão: l5lO9l?.O2O Hora da emissão: 15:15:38

Nome/denominação do sujeito passivo: MARCELO BIAZI EIRELI
CNPJ; 10.628596S0O1-22

CERTIFICAMOS que, consultadas as bases informatizadas e integÍadas ao sistema de pÍocessamento de dados da

CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e as bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento de

dados da Dívida Ativa do Estado, junto à hocuradoria-Geral do Estado, conforme parâmetros constantes no Anexo

I da Portaria Conjunta n" 0082018-FfiEi/SEFÀ2, Íelativamente ao sujeito passivo acima hdicado, bem como da sua

makiz e filiais, até a data e hora em epígÍafe, constatamos a(s) ocon€ncia(s) adiante descrita(s).

Fica ressâlvado o dir€ito de a Fazenda Riblica do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas-

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo contmle âinda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e da Dívida Ativa do Estado.

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA SECRETARIA DE ESTAIX) DE FAZENDA

QUANTO AO SUJEITO PAS§IVO, RELATIVAMENTE A ACORDOS DE PARCELAMENTO DE

DÉBITOS, COM PÂGÀMENTO EM DIÂ E À DÉBITos SUSPENSOS:

13.366.968-8 - MARCELO BIAZI EIRELI

OCORRÊNCIAS NO ÂMBITO DA PROCURÀDORIA-GERAL DO ESTADO

Não constatada ressalva.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www. sefaz.mt.gov. br ou

www-pge,mt.gov.br

Certidao vrálida até : l3tlüXl2tl. 
/

Fomecimento gratuito, salvo quando a impressão for efehada poÍ unidade fazendária, mediante Í€querimento do

intercssado

Número de Autenticação: T[ITTB9K2I/U9LA27A

Página Í d€ I á



0311112020 Consulta RegulaÍidade do Empregador

CÃ,,xA
Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: Lo.62a.59610001-22

Razão SoCIâÍ: MÁRCELO BúZI EIRELI

Endereço: AV CAMPo GRANDE 612 SALA 03 / CENTRo / PRIMAVERA Do LEsÍÉ / NÍ /
78850-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuiçõ€s e/ou encargos devidos, d€€orrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 24l 10 /2020 a 221 lU 2O2O

CêrtiÍicação llúmero: 2O2O LO24A25223296A29A7

Informação obtida em 03/Ll/2O20 20:55:11 /

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulia-cÍf.caixâ.gov.br/consultacÍf/pagesrconsultaEmprêgadorjsÍ
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PODER JTIDICIÀRfO
JUSTICÀ DO TFSBÀLI]O

CER]IIIDÃO ICEGÀTTVÀ DE DÉBITOS'ERÀBÀLIIIS'fÀg

(IÍATRIZ E FIIJIÀIS )Nome : MARCEIJO BIÀZI EIREIJI
cNPü: 10 . 628.596 / OOOL-22
Certidão n" : 2345531r/2o2o
Expedição: L5/09/2o2o. àa
Vaiidade: i3íO3i2O2L f LBO

de sua expedição.

/
L6 zl7 :34

Í cento e oitelta) üiag, csntados da data

Cerlifica-se que f,ÀRcEto BrÀzr ETREI,T (rmRrz E FrrrÍÀrg), inscrito(a)
no cNPiI sob o n" 10.628.595/0001,-22, !úÃO ColtgrÀ do Baoco Nacional de
Devedorea Trabalhistas.
Certidão emi.tida üúir báúe nú ért. 6.i2-À da Corrsoiidação das i,eis ,lo
Trabalho, acrescentsado pela IJei t" L2.440, de 7 de julho de 2o!L, e
na Resolução Administratsj.va n" L47g/201-:- do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 201-1.
os dados constanles desta certidão são de re sponsabi I idade dos
Íribunais <io T:abaibo e estão atuaiiza<ios até Z (<iois ) <iias
anterioree à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os 6eus estabelecimentos, agênciae ou filiais.
À aceitaÇão desEa certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenticidade rro portai do Tribunai Superior- do Trabaiiro na
Internet (htstsp: / /www. tsts. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORI|ÀçÃO TTPORTàI|'TE
Do BaÍrco Nacirrnai dê Deveúo.es Trabaihis'uas coasLàm oÉ dàdos
necessários à identificação das peaEoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a iIuEtsiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidaa em serrtença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusiwe no concernente aos
recoi,irimenEos prr:videnciár'ios, a honor'ários, d cusEas, d.

emolumentos ou a recolhimentos determinados em ]ei; ou decorrentea
de execução de acordoe firmados peraÍrtê o Minietério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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f.*lllUPLES Declaração d. IaforúÀções Socioecoaôoicae e
FisceiB (DEEIS)

-tctotll'

É<êrcício: 2020

Àúo calêBd:irio: 2019

RECIBO I'E EIFTIREG,f,

DBcrÀnÀÇÁo oRrerNÀrr /
Pê-tíodÃ âhrâ.D4tidrx Dê:Ja ae-4Lara4án.- O1/O1/2O73 , \U72!2A19

1. IDf ôo coatribuiBte

2. IEforDrçõ.! ab nâccDçío dâ DêclarÀçlo

D..t. . Eorúrio d.. T8.[r[issío dâ, D.cl.rrçlo

29/06/2020 18:58:31

l{riDro alo lr.cibo

02 . 07.20181. 039L973-3

Iut.atlc.çIo
10071. 5210 6 . 85032.96150

\l"P
t^ü

Nome espresarial

xracllo Btlzr lrit .t
CNPJ da Matriz

10,62t,596/0001-22

Data da ÀbertuÍa no CNPaI

09 t0212009

optante pê1o sirplea l{acional

ah
Regime de Àpuração

Cqr.táacia
G{PiI daa Filiaia PreaeÍrte6 Neata DeclaraÇão

ft

10.628.596/0002-03
10.628.596/0003-9a
10.628.596/0004-75



Haração das lírfoíÍrações Sodoecon&nicas e Fbcais
Ano€alendário: 2019

Perírdo abrangido pdã Declaràção: 0U0U2019 a 3ll,.2l2019

1. Identificâção do C.ontribulÍlte

CNPI Matri2:
Nome empresarial:
CPF respor.sárd:
C{5digo de acesso:
Oata de Aberturâ da Matriz:
Período de Opéo:
Íipo Dechrâção:

[ ] Situação Especiâl
f I Tn.ürsãn ã.lmini<ffiit â:

10.62&s96/0001-22
MARCE-O BIAA EIREU
g65.Gi.77i4?
4339171442L6
@l02l2o09
o!0212009
OÍiginal
Tipo do erreÍto:
Mtljit1L@fuÉia:-

D6tâ do Evento:
UF:.

1.1 CNPI das Fillais Presertes nesb dedaràÉo:

10.628.596/0002-03, 10.628.s96/0003-94, LO.628.s961 O@+7 s

2. Iffomraçõea Eco.r&rl@-Flicab da P€sso! ruÍldka

Ganhos dê capital R$ 0,00

Quantidade de emprcgados no início do período abrangido pda dedaração 31

Quantidade de empregados no 6nal do peÍíodo abrangido pela declaração 30
Receita provêniente dê êxpoÉâção direta R$ 0,00
Lucro supeflor ao llmiE de que treta o §2o do art. 1lÍ5 de resdjção Cl§i{ nú 1.Í0 de 221ld5/zld,..8,

no pêniodo abrêngido por csta dêchrado R$ 0,00
Total de qanhos líquidos auferidos em operações de renda variávd R$ 0,00

2.2 ld€ntffIcaÉo e n€ndlm€ítoe dc Sódor

CPF dô eóclô: 86É.egr.rr1-8,
Í{ome: HAnCEI.o BIÀzI

Rendimqntos iqqltos pago6 êS úiS pd! e4tEese R$ 0,00
Rendimentos tributáveis paqos ao socio Dela eínpresa Rl 37.800,00
Percentual de participação do socio no Gpital social da eÍnpresa no último dia do
período abrangido pda dedanÉo 100,000Á

Imposto de renda reúdo na fmte sobrc os reírdrmentos paqos ào s(tio pda ltíE/EP? R$ .168,J0

3, lrúormaçõe3 Econômlcas ê Flscàls d6 E3tabdeclmentog

Estab.dedmeírto: 10,62&596/0001-22 UFi rT

EÍooue rnrciàÍ do DêrÍÍo àbrênqado Deia dcciaràcào R$ rr.332,5/
finâl do a ido 1. 04

R$ 91.851,47Saldo em caixa/banco no início do períDdo abrangido pela declaração
Sâldo eÍn caixa/banco no final do peÍíodo abrdngido pda dedaração R$ 34.220,44
Total dê aquisições de meEadorias para cfiierciali2aéo ou indus&ialüa@o no
período abrangido pdâ dêdaração
Âqüisiçõé rú rÍr€íc#ú irÍtÊr.íú
Imoortàcões

R$ 0,00

Ri 0,00
Totâl dê êntrâdas de mercedories por traníeÍência parà comêrcÉlização ou
industriafi2acão no oaíÍrdo abrânqiJo Dda d€dârdcão R$ 0,00
Total de saídas de mercadorias por traníerârcia para cqner€ialização ou
industrializacão no oeríodo abranoido oda d€darâcão R§ O,OO

Tota! de dryoltjdrs dev?,uias ty-rryfuÃ ed,a.ÃrncrÍffirJÉ/D rtt itútLl,16,lÍ'wfl;
no Deríodo abrênoido oda dedaracão R$ 0,00 M

Total de despesas no peÍíodo abranqido pela declancão
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R$ 1.08s.296,41

NTotal de eírtradas no Deríodo àbranqido pela declaração R$ 1.971.761,34
Total de d€voluções de comprâs de mercadorias parô comercializagão ou indusüializagão
no Deríodo akanqido p.h dedaracão P.r§ 0,00



Ta*al de grEadas lnffiuaB poÍ UF

UF Valor

DF R§ 39.r00,00
ES R5 1/.500,U0

GO R$ 2.190,00
MG R$ 3.001,12
PR R$ 287.414,14

RS R$ 22.78t,47
SP R$ 5.059,12

Total de saídas intêr€staduais por UF

UF Valor

ES R$ 5.000,00
RS R$ 130,17

SP P$ 2.93,72

PrE tação de sêrvlçG dê cdnunlcaÉo

UF Município Valor

MT GENERAL CARNEIRO R$ 49.436,00
r"íT SANTO ANTONIO DO LESTE Ri 2s9.233,16
I'ÍT NOVO SAO ]OAQUIM RS 263.633,35
MT PRIMAVERÁ DO LESTE R5 r.386.197,58
I"IT DOM AOUINO Ri 7.920,00
MT PARANATINGA Ri 225.120,00
MT CAMPO VERDE R$ 27.368,00
MT JACIARA R$ 2.729,03
MT GAUCHA DO NORTE Rt 25.200,00

MT CU1ABA Rt 19.023,ft
7r.657

Ri 9.170,00
CÂMPINAPOUSt"íT

RONDONOPOUSt"ÍT

MT POXOREU R$ 37.652,00

[ ] Houve !!!urran€â de e!!l,,qjl4o dD q§,á!d!dl,!êrrto âÀra âutro Ilunieíilo no qp]rgiúa ahrargldo para deÍ,,a.aráa

Dados Íeferentes ao Município

[xl O Estabdedmento lncoÍÍeu êm pêlo men6 uma das hlpótesês abalxo
Sardas por transferênciâ de mercãdorias entre es1ãbdeciEentos do mesmo proprietário R$ 0,00

vendas por rcvendedores ambulantes aÍrtônomoô em outÍG Nunicípi6 no Estado do estabdecimento

e de em mu diferentes do Mun do estabdecimento

Aqulslção de merÉadorlas de produtores rurais náo equiparâdG a cornerclantes ou a industÍiai3

Aqulslção de meÍcadorlas de coírtrlbuintês dlspeíÉâdos de lns(Ílção, qccao pÍodutor rurâl
UF Municírlio de oriqern da mercadoía

0 00

Valor

DF BRÂSIUA R$ 39.100,00

Autos de infràÇão Dagos ou com decisão adm. ineconível deconentes de saídas ou seíviços R$ 0,00
ÁcLgrl.o írrurr(íd gg ÍtíllÍrt 6l.iÍ.!cÍ, rrt (rcr-Ê6u Iuvn-rar vu vrru\ra r cttci.Ís rrctcr ÍÍm|out 5 t.Ero JLr Ê4

Estabelecimento: 10,628.596/0002-03 UF: lrlT

Estoque inicial do oeÍíodo abrânqido pda dechrâcão R$ 0,00
Estooue Íinal do oeríodo abranqido pda dedaracão R$ 0,00
Sal6o €ín caxalbanco no rníoo do peniroo abrànqúo txja decíaràçào R-$ r1.5JU,/r2

É
ud

Saldo crn caixa/banco no finàl do pcÍíodo abr qiro pdà dcdard(ão Râ s.4s0,43
Total dc aquisides de meÍEadorias para coíneÍEializaÉo ou indusEialização no
pcríodo àbràngido pda dcdaraÉo
Aquisições no mercado inteÍno
Imooltacões

R$ 0,00
F.r5 0,00
Ri 0,00

P-Págind 2

Produção runl ocorrida no território de mais de um Municífio do Estado do estabdecimento



Tôtal de entrêdas de mêrcâdorias por traníeÍência pard comercialização ou

industrializacão no DeÍíodo abranqido Dda dedaracão Ri 0,00
Totâl de saídàs de mercadorias por traníeràrcià pard comercialização ou
industrialização no período abrangido oela dedaração R$ 0,00
Total de óevoluçarês dê vendas de mercadonas para com€ícEÍzaçáo ou túusúlaÍizãç3o
no período abrdngido peh declaração R§ 0,00
Total de art-adas no período ido pela declaração R$ 126,75

Total dê devoluçõês de compras de mercadorias parâ comêrcialização ou industrialização

no oeríodo abranqido oela declaracão R$ 10,53

Total de desDesàs no Deíodo abrânaido pela declaração R$ 4.143,35

Í I Houvr mudânça de endeí€ço do €ctabdêdmênto para outro munlcípio no peÍlodo abrangido pda dedtraéo

Dados referertes âo Município

[ ] O Estabclêclmento lnconcu em pCo meno6 uma dar hlpótêc€o abaho

Estabêl€cimêrito: 10.628.596/0003-9a UF: It{T

Estoque inicial do penicdo abranqido peh dechracão R6 0,00
Estoque Íinal do DeÍíodo abrdnqkio pda dedanção Rt 0,00
Saldo eÍn caixa/banco no início do peniDdo abrângido pda declaração RS 46.431,95
Sàldo em caixa/banco no finàl do período abranqido pda dedaração R$ 9.280,69
Íotâi de aqursiçóes de meÍcadonas para coínerciafizaçáo ou industnatrzaçáo no
perícdo abrangido pda dedacção
Aquisições no mercado intemo
ImpoÍtaÇões

R$ 0,00
R$ 0,00
R$ 0,00

Total de entGdas de mercadorias por traníerênciâ parà comercialização ou
industÍialização no período abrângido pda dedando Ri 0,00

EUrr 16. r^, ucrÍ5rsE.-ro l5o LrrrrEtl.rsr!4ã!ãu uu
industÍiali2ado no peÍrirdo abrangido pdâ dedâráção R$ 0,00
Total dê devoluções de vendas de mercadorias para comercÉlização ou industrializa ção
no peÍbdo abraflgido pela declarâção R$ 0,00
Total de entrâdas no peíodo âbrànqido peh declaração R$ 268.653,76
Total dê dêvoluções de compras de mcrcadoriàs parâ comercialização ou indusuialnàção
nô Âê.íârlri ãhrrnniíla rElz dxlzr*-âa Rt Á6 Cq

Total de despesas no peÍíodo abrangido pela declanção R$ 25.199,67

Tobl de êntndas lntêr€staduals por UF

UF Valor
PR R$ 3.600,00
R5 P§ r./60,65
SP R$ 334,00

Presbçáo de sêrviçc de comunlcação

UF MunicíÉÍo Valor
T"IT PRIMAVERA DO LESTE R$ 6.788,71
MT PARANATINGA R$ 505.057,33
I'IT RONDONOPOUS P$ 1.980,00

[ ] Hoovê mudançâ dê súeÍcço do êstabdecimento para outÍo munlcíplo no pêrlodo abrôngldo pêda dêchrado

Dâdos rúerentes ao Município

[ ] O Btabelecimento incoÍÍ€u em pelo mênG uma alrs hipôtee€a aóa-xo

Estab€lecimento: 10.628.596/00Oa-75 UF: MT

Estoque inicial do perícdo abrangido pela declaração R$ 0,00 +/'
0lEstoaue final do peíodo abranqido Ddà dedaracão R$ 0,00

Sâido eÍn câxa/banco no rníoo do oeniroo abranqúo Dda oêciaccào RS r..5/0,00
Saldo crn caixa/banco no final do pcÍído abrangiro pda dcdaracão R$ 13.370,93
Total de aquisi(Fes de mercadorias parô coÍnêÍEializaÉo ou industÍializaÉo no
período ebrângido pdà dedarâéo

Páninâ 1

Ri 0,00a



Aôuisiçõ6 no mercâdo intemo
Importações

,00
,00

0

0

R$

RT

Total de entradas de mercadorias por trâníerência pàra comercialização ou

industrialização no penirdo abranqido oela declardcão R$ 0,00
I otal dê saídas de merEadonas por t?níeràlcra para comeruaÍzaçâo ou

industrializaÇão no penirdo abrângido pda dedardção R$ 0,00
Total de devoluções de vendas de mercadorias parâ comerciali2ação ou industrializaÉo
no oeÍíodo abranoido oela dechra€ão
Total de entradas no Denlrdo abrânqido Dela declaocão R§ 181.171,38

Total dc d€r/oluçõcs de compras de mercadorias parê comcrcializâção ou indusüializaéo
Í ru t Er rlrjÍJ .rÍ, ár rvÍrv rJrE (jq.,lr 6r@
Total de desDesas no período abanqido peh declaração R$ 4.025,00

Túl de eít?das inteÍ€itaduals por UF

UF Valor
PR

R5

3.600
R$ 3.55b,9r

Preatação de sêÍylçc de coírunicaçlo

UF Muntur'Ífo Valor
MT PRIMAVERA DO LESTE R$ 125.039,73

MÍ RONDONOPOUS R$ 22.230,00
MT POXOREU R$ 141.594,17

[ ] Houve mudrn9 dê ender€ço do.áitrbdêdmênto para orrtÍo munlcíplo no peÍlodo abrangldo pda dElaração

l»dos refê-rê-ntes ao Mrlnichio

[ ] O Btâbeleclmento lncorÍeu em pelo m€fl(,s umt das hlpótesB .balxo

4, Resumo da oedaràção

pA - 01/2019

Receita Bruta Auferida Valor Deüdo do Princioal Total de DAS Paqos

R$ 219.697,04 Rt 32.057.33 Rl 32.057,33

Estabelêclmento: 10.628.596/0001-22 UF: úT
t{unlcíÍio: PRIHAYERA DO LESTE
Anexo III - Locação de Brns Móveis e Prcstação dê SêÍviços (não rclacionados no § sG.C do art. 18 da LC 155/2016), Seção Ut -
Receitas Deconé'Ítes de Locação de Bens Móveis e de Prestação de Serviços Rdacionados no lnciso m e V do § 10 do art. 25 da
Resolução CGSN no 1.10, de 2018, Tabda 2 - Não sujeitos ao fatoí "r'- Seín rêtenéo ou substibrição tíbutáÍia, com ISS danido ao
pÉprio Município
Receitâ Bruta informâda Ri 8,324,00
Anê(o IIt - LocôÉo de Éens Móvers e Éresiãção de s€níços (não rúacionados no É 5"{ do art. Íü da LC 155/ZO1ó), 5€ção v -
Receitas decoÍentes da píestação de sêrviços dê coínunicaÉo, de transpoÍte inteímunicipal e interestadual de carga, e de
trânspoit intcrmunicipal ê intêrcsõdual de passageiros aúorizados no inciso VI do art. 17 da 1C123, o(ccto para o exterior, Tabda 3
- ScÍviços de comunicação scm substihrição tributária dê IC]lIS
Receita Bruta informada R$ 160.317,07

Estâüêl€cifi€r*o: 19.624.59G1S8e2-89 t f: r?
Hunlcíplo: nOIIDO OFOLIS
Não houve etividade no oeríodo

Est Deledmenb: 1o,628,596/OOO3-9a UF: rT
Hunlddo: PARAN^TII{GA
Anexo III - Locadô de Bens Móveis e Prestação dê Sêrviqos (não rEhcienados no § 50< do âÊ 18 da LC 155/2016)- Sêção V -
Receitas decrÍtentes da pfestaÉo de serviçG de cornuni@o, de ts"ansporte inteÍmunicipal e interestâdual de carga, e de
transporte intermunicipal ê intcr6tadual dê passageiroE autorizados no inciso VI do arL 17 da LCl23, ê(ceto parà o adêrior, Tabda 3
- Serviços de comunicação sêm suHituição tribúíria de ICMS
Receita Bruta informada
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Ri 35.155,00

t/1,"
{r/

Ri 0,00

Estabelêcimento: 10,628.596/0OÍ!f-75 UF: l,íT

P-a



r{ unl<ípl«i: FOXOREU
An€lo UI - Locação de Bens Móveis e Prestação de Serviços (não dacionados no § 5GC do art. 18 da LC 155/2016), Seçâo V -
Recêitas deÊo.rÊntcs da Ê€staÉo de seÍviç6 dê coínunicaÉo, de transpoÍtc intermuniciprl e interestadual de caqa, e dê
b'ansporte inteÍmunicipal e interEtadual de passageiros aúorizados no inciso VI do art, L7 da 1C123, o(ceto para o exterior, Tabda 3
- Servi@s de comunícaçáo sêm suHÉuÍçao tnbutána dé ÍCMS
Recêta Bruta infomeda R$ f5.900,97

Receita Brutâ Aufeída Valor Devido do PrinciDal Total de DAS Paqos

R$ 288.879,6s R$ 41.133,79 R$ 41.133,79

Est beleclmato: 10.62&596/000r-22 uF: HT
Hunldplo: PRIITIAYERA DO llSÍE
Ano@ m - Locaéo de Beírs Mówis e Prestação de Sewiços (não rEbcionúos no § sq.C do aÍt. 18 da LC 155Ê0f 6), SêÉo V -
Receitas decorrentes da pre#Éo de s€íviço6 de cúnunicaéo, de transporte intermunicipal e interestadual de carga. e de
transportê intermunacipal e int!Ícsbdual de passãg€iros àutorizados no inciso VI do art. 17 da LCl23, o(cato para o qtÊÍior, Tabdà 3
- rs rçvr ss r(,,í(rí!4,úq.erú rsrrr!írútáu rÍ
Reccita Brutà iníormada R$ 168.346,8.+
Ano(o m - Locaio de Bens Mó\,eis e Prestação de Serviços (não rdacionados no § sGC do art 18 da LC 155/2016), Seção I[ -
Recdbs DecoÍr€ntes de l-@do d€ Beírs n'to\reis e de PresteÉo de SeryiFs Rdacionãdos no Inciso m ê V do § 10 do art. 25 da
ResoluÉo CGSN no l4O, de 2018, Tabda 2 - Não súeito6 ao fatoÍ'f - Sem Í€tenÉo ou suEiEição tribuÉria. com ISS delrido ao
píoprio Município
Rccrita Bnrta informaíla R$ j3.342,00

Ano(o I - Comércio, SeÉo tr - Recêitas decoÍÍentes da raende de meÍEadorias súeitas a suNituiÉo MhrÉria, eÍceto as nêcêltas

dêcoÍrêírtcs de êíportação, ÍabCa I - SuHituiÉo nibúiria someÍtê do ICI'IS
Receita Bruta informada R$ 25.760,00
Anexo I - Comércio, Seção I - Receitas decorrentes da reveírda de mercadorias não sujêitas a substituiÉo tsibutária, exceto as receitas
decorrantes de êÇoítâção, Tabda 1 - Sêín substÍtuiéo bih.lt;irkr
Receita Bruta informada R$ 650,00

Est belecimento: 10.628.596/0002-03 UF: MT
Munlcíplo: RONDOÍ{OPOLIS
Não houve atMdade no período

Estabêlêcimento: 10.62&596/0O03-9a UF: tfT
Hunlciplo: P^n^!IAÍIIY6Á
Anêxo UI - Locâção de Bens Móveis e Presta@ de Sêrviços (não relacionàdos no § sc.C do art. 18 da LC 155/2016), Scçáo V -
Receitas decorrentes da prestaÉo de seÍviços de coÍnunicação, de trdnspoÍte iÍterÍnunicipâl e inêredadual de carga, e de
b'ansporte intermunicipEl e intêresbdual de passagciros aúorizados no inciso VI do art. 17 da 1C123, €lceto para o r,dcrior, Tabda 3
- Serviços de comunicação sem sub*ituição tribuÉna de ICÍ'1S

Receita 8rutâ informâda R$ 33.982,10
Ar,€xú ni - Lrrçãú ê 3ens +A'íreh c FrrSaçfu dÊ sêÍiiçús (nãú r€laciürdús r'€, § +C dú alt. 18 da LC 155i2Siú), 5.çãú IiÍ -
Receitas DecoÍrênt6 de LocaÉo dê B€ns MívêB e de fte$aéo de Serv(os Rd*ionados no Inciso m e V do § lo do art. 25 da
ResoluÉo CGSN no 1.O, de 2018, Tabda 2 - Não suj€itos ao tror "a - S€ín r€t€írÉo ou suHituição trihÍária, com ISS dêvido ao
pníprio Município
Receita Bruta informada Ri 11.850,00

Estabd€ciBeato- 10.ô2&í16/000,/!-15 UFr !!Í
Hunldflo: FOXOREU
AneÍo III - Locação de Bens Móveis ê Prestação de Sêrviços (não relacionados no § 5GC do art. 18 da LC 155/2016), Sêção V -
Receibs deÊoncntês da prestâção dê seÍviços dê comuniGção, de transporte iÍtemunicipal e interestadual de carga, e de
transpoÍtÊ inttÍmunicipal e inteÍestadual d€ passag€irDs aúorizados no inciso VI do arL 17 da LC123, o(ceto para o oGerior, Tabda 3
- Seívii6 de comunicação sem suHitui(Éo tsibuÉria de lcr\,ls
Receita Brutâ informada Rg 1.1,94E,7f

pÂ - o3/2o19

Receiti Bruta Auferida Valor Devido do Princioal Total de DAS Paaos
RJ 245.334,86 RJ 35.993,35 R$ 35.993,3s

Estabelêclmento: 10.62a.596/0O01-22 UFr HT
[unldpao: PnHAVERA DO llSIE
Ano(o UI - Locaéo dc Bêns Mó\€is ê Pr€stação de Serviços (não rdacimados no § 50{ do art. 18 da LC 155/2016), Scção V -
Recdbs d€Éonentes da prestação de seÍviços dc comunicação, de trônsporte lntermuniclpal e inteÍestadual de carga. ê de
transporte intermunicipal e intêrêstadual dc passageiros aúorizâdos no inciso VI do art. 17 da 1C123, cxcÊto para o êxterior, Tâbda 3
- S€Íviço6 de comunicação sem substituição tribuÉria de ICMS
Receita Brutã informada

PA - 02/2019

"ya
Rt 176.362,88
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Ainoro III - Locação de Bens Móveis ê Prestação de Seíviços (não rehcimados no § sGC do ãrt. 18 da LC 155/2016), Seção IV -
Receitas Deconentes de Locação de Bens Moveis e de Presta@o de Serviços Rdxionados no Inciso III e V do § 10 do ârt. 25 da

Resolução CGSN no 140, dê 2018, Tabela 2 - Não sujeitos ao Íator'/'- Com Íetenção ou com substituido trihrtária do I5S

Receitâ Brutâ informada Rt 11..rO0,00

Ando ÍII - Locaçà de Bêírs Í'íó!rêis ê Prestaçà dê Servr@s (nâo ]dacimados no § 5ú{ d,o aÊ 18 da LC r55/1nú, Sçáo m -
Recdtas Decoí€ntes de Locação de Bens Mo/eis e de Prestaéo de Serviços Rdacionados no Inciso m e V do § 10 do arL 25 da
Resolução CGSN no 1.(), de 2018, Tabda 2 - Não sujeitos ao fator'|, - Sêm reteílção ou substituição tributária, clm ISS de\rido ao
píófio MunicÍoio
Receita Brutà informada AIIa13AÉ5

Estabelêckncrits: 10.628.t96Í0OeH3 UF: tÍÍ
Hunlcípio: RONDOIIOPOI.IS
Não houve atiüdade no período

Estabelêdmsrto: 10.628.596/0O03-9a UF: HT
unldplo: PAR l{Afúrc^

tneyoIjl - Laxfu de_ Bâi_. l,róvds â PÍestàção dr_9\tiBc lnb - d1dc no I5ccda L LS rlÀ tÍ 155!2O16), çôção V -
Receitas decon€ntês da prestação de sêrviços de coínunicação, dê fânsportê inteínunicipal e inteÍestadual de caEa, e de
b-ânsporte intermunidpal ê inteÍestadual de passageirG autorizàdos no inciso VI do arL 17 da 1C123, €lccto parâ o steíior, Tabdâ 3
- Senn@s de comunicação seín sub6tituiÉo tsibuÉria de IClt{S
Receita Bruta informada Ri 33.62980
Anê(o In - Locação de Bens Móveis e Prestação de Seryiços (não íelacionados no § 50{ do aÍt. 18 da LC 155/2016), Seção UI -
Receitas Decorrentes de Locação dê Bens Móveis e de Prestaéo ê Serviços Rdacionados no Inciso IU e V do § 10 do art. 25 da
ResoluÉo CGSN no L40, de 2018, Tabda 2 - Não sujeitos ao fatoí'f - Sêín retenéo ou suHiurido tributária, com ISS d6/ido ao
próprio MunicÍDio

Receita Bruta informada 450

Estabêlecimeírto: 10.626,596/000a-r5 UF: rT
ilunlcípio: FOXOREU
Ano(o III - Locaçáo de Bêns Mó\ras e Prestaçà de *íuços (n,io relaoonados no § 5l,.c óo aít. 18 oa LC 1557ZU1ti), seçào v -
RÊÊeibs decorrêntes da presbção de serviços dc conunicaçãq de transporte inteÍmunicipal e interestadual dê caEa, e dê
transportê intermuniciEEl e interestadual de FEssagêiros aúorizados no inciso VI do art. 17 da 1C123, o(ceto para o ocerior, Tabda 3
- Scrviços dê comunicaÉo sem sub$ihriéo Hbutíria de IC S

Receita Bruta informada R$ 18.361,43

Receita Bruta Auferida Valor Devido do Principal Total de DAS Paqos

Rl 279.906,2s Ri41.479,11 Ri41.479,11

Estabeleclm$to: 10.628.596/000r-22 UF: ilT
Lunlc{![ol PRlIrt^VEaA m lESÍt
Ano(o III - LocaÉo de Bens Móvds e Prestação de Serviços (não rehcionados no § scc do art. 18 da LC 155/2016), S€Éo V -
Retêitas decorrÊntês da prêstação de serviçG de coÍnunicaÉo, de kansporte intermunicipal e int€restâdual de carga, e de
!-ênspoÍtê intcrmunicipàl e interestadual de passâgêiros autorizados no inciso VI do art. 17 da LCl23, o(ccto para o axterior, Tàbda 3
- Seívi@s ê comunicação sem substituifo kibuÉria de tCItlS
Receita Bruta informada R$ 186.844,31
Ana(o IU - Locação de Bêns Mó\Éis e Prcstação de SeÍviços (não relacionados no § so-C do art. 18 da LC 155/2016), Seção IV -
Receilas Dêconentes de Locação de Bens Mríeis e de Prdação de Serviços Rdacionados no Inciso m e V do § 10 do art. 25 da
Rcsolução CGSN no 140, de 2018, Tabdâ 2 - t'lão sujeitos âo fator'd - Com rctenéo ou com substituição trihÍiíria do ISs
Receita Bruta informada P4 13.500,00
Ano(o III - Locação dê B€ns Móvêis e Prêstação de Sewiços (não rclacionados no § 50{ do aít, 18 da LC 155/2016), Scção III -
Receitas Deconentes de Locação de Bens Móveis e de Prestação de SeÍviços Rdacionados no lnciso Itr ê V do § 10 do art. 25 da
ResoluÉo CGSN no 1.(,, de 2018, Tabda 2 - Mo sujdtos ao fator'r' - Sern retenção ou substituição Eibuériâ, com ISS dêrido ao
pnipflo Munrcr'pro

Receita Bruta informada R$ r.7.334,00

Estabel€dmdtto: 1o.62E.596/0002-03 UF: lÍÍ
t{unlcípio: ROÍ{DOI{OPOLIS
Não houve atiüdôde no oeríodo

Éstabêlêcimento: ro.6za.sr6iúo05-!ra UF: flT
Hunlcípio: PARAIIATINGA
Ane(o UI - Locação de 8€ns MóyÊis ê Prestação de Serviços (não Ehcionados no § so-C do art. 18 da LC 155/2016), Scção V -
Recêltas decoríÊntês da prestãção de sêrüços de coímunicaéo, dê transpote intêrmunidpal € interêstadual de carga, e de
b-anspoíte intêrmunicipal ê interestedual dê pâssageiros aúorizados no inciso VI do art. 17 da 1C123, o(ccto pãra o €xterior, Tabda 3
- Serviços de comunicação sem substituição tribuÉna de ICMS

Páglna 6
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Ànoro ltt - Locação de Bens Móveis e Prestãção de Sêrvíços (não rêhcionados no § 50{ do art. 18 da LC 155/2016), SeÇo III -
Receitas Deconentes de LüaÉo de Bens Moveis e de Prest@ de Sêrviços Rd ionados no Inciso III e V do § 1o do art. 25 da

Resolução CGSN no 140, de 2018, Tabcla 2 - Não sujdtos ao fator 'r" - Sem retênção ou suHituiÉo tributáíà, com ISS detrido ao

pdp.io Município
Recetâ Bruta rnformada R.s 500,00

Estab.Nêclmúb: 10.62&596/000a-75 UF: iiT
Hunldplo: PTOXOaEU

An€xo IIl - LcaÉo de Bens Mó\reis e PÍedação de Serviços (não rdacifiâdos no § sGC do art. f8 da LC 155/2016), Sêção V -
Receibs dêcorrentes da prêstação dc séÍviços de coínunicaÉo, de trânsporte intÉÍmunicipâl ê intêrestadual dê caÍga, e de
tÍanspütÊ iftterííúrririfd € irrtêÍedüÊ+depÊsóãúÉiÍús a$úriiÊdús iro hírise fr dg at. 17 dâ LCi:3, e(ú€tü É16 s êGêriü, Tatdô 3
- SêÍvirp6 dc cdnunkação s€m substituição tributida de IO.IS
Receita Bruta informada Rl 18"190,00

PÂ - 05/2019

REcettÀ B'rJtÀ 
^u! 

'tdà valD/. llf]v,ld} t)Dúrrjül I Tôri! de DÂS PâALç

R$ 270.190,26 R$ 40.849,32 R$ 40.849.32

Est bdecimeÍto: r0.62a.596/0001-22 UF: HT
l.l unlcíI*o: PRIIIaAVERA m ESIE
Ano(o III - Locação de Bens Móveis e Prestação de SêMços (não rehcionados no § 50{ do art. 18 da LC 155/20f6), Seção V -
Receitas deconentes da presfação de seÍ\riços de coínunicaÉo, de trânsporte intermunicipal e interestadual de carga, e de
trânspoÍe rmêrmunrcrpaÍ e InteíêsEoual de passâgaro6 âutonzados no moso vI do art 1/ da LCIZJ, o(ceto parâ o ocenor, latÉa J
- Serviços de comunicação s€m substituição tribuÉria de ICI4S
Receità Bruta informada R$ 194.854,26

Anê(o III - Locação de Eens Móvêis e Prestação de Seruiços (não Ídacionados no § so.C do art 18 da LC 155/2016), Seção UI -
Receitas Deconeítes de Locâção de B€írs Mo\,êis e de Prestação de SeÍviços Rd{ionados no lnciso ru e V do § 10 do art. 25 da
Resolução CGSN no 1.10, de 2018, Tabda 2 - Não sujeitos ao fator "f - Sem rdenção ou substihriéo tÍibirtária, com ISS dê/ido ao

l,(/Írru ÍÍur rlÍÍr,lIr
Receità Bruta informada 18.281

Estabelecimento: 10.628.596/0002-03 UF: ifT
Município: RONOONOPIOLIS
Não houve atividade no

Estaüêlecimento: 1O.624.5961úOOJ-9a UF: IIT
ltlunldpio: PAR I{ATII{GA
Ane(o III - Locação de Bens Mó\Eis e Prestação de SeÍviços (náo rehcionados no § sGC do arL 18 da LC 155/2016), S€ção V -
Rêceibs deÉonÉrtês da prêstaÉo dê sêrviços dê comunicação, de transpoÍte intermunicipEl e intê'estadual de carga, e dê
trdnsporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados no inciso VI do art. 17 da 1C123, o(ceto parâ o qterior, Íabda 3
- Sêíviços de comunicãçáo sem suHituição tÍibutária de ICMS

íÍa -n .rr).vu

EstâbêlêGimsrto: 10.628.596/000a-r5 UF: ifT
HunlcítÍo: PTOXOnEU

Ano(o Iu - Lcaéo de Bens MóvÉis e hestação de Serviços (não relacionados no § 5GC do art. 18 da LC 155/2016), Sêção V -
Receitâs decorÍentes da prestação de seÍviços de cdnunicação, de transporte inteímunicipal e interestadual de caÍga, ê de
transpod.e int rmr.nicigBl ê- intrresl-,adttal dê- IBssâodrDs ar-f.ori7d!lo9 no inogrw ü) àtt, D .la lljD3, elrÉn BB n a,tÊn]/-,ÍahdE1
- Scrviços dc comunicação seín substituiéo Mbuüária de lcl,ls
Receita Bruta informada R$ 16.9,t0,00

PA - 06/2019

Receita Bruta Aufeída Valor Devido do Principal Total de DAS Paoos

R$ 281.650,12 R$,12.631,42 R§ 42.631,42

Est beledmeírto: 10.62&596/000r-22 UF: iíÍ
taunldplo: pRlÍltAYE RA m LESÍE
An€r(o IU - LocâÉo de Eens Móveis e Prestação de Sen/iços (não relacionados no § 50{ do art. 18 da LC 155i2016), Sêção V -
Receitas decoÍÍentes da pÍ€stação dê seí\riç6 de coÍnunicaéo, de trânsporte inteÍmunkjpâl e interestadual de caÍga, e de
trànspofte rntrrmunropai c mtcrêsEldual de passagêiG autonzâdos no moso vI do aÍt. I / da LL-LZJ, excrto parâ o ê(tenor, I âbala 3
- Sêrviços de comunicação sem suHituição tribuÉria de ICMS
Receitâ Bruta informadd
An€ro trI - Locação de Bêns Móv€is e Prestação de S€n lços (não reladonados no § 5o-C do an. 18 & LC 155/2016), Seção IV -
Receibs Deconentes dê LocaÉo dê Bêns Móvêis ê dê Prestado de Sewiços Rdacionados no Inciso III ê V do § 10 do art. 25 da
Resolução CGSN no 1.10. de 2018, Tabela 2 - Não sujeibs ao Édtor '|" - Com retenção orr com suHituição tributária do ISS

203.57 44
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Ane(o III - Locação de Eens Móveis e Prestação de SeÍviços (não rehcionados no § sGC do art. 18 da LC 155/2016), seção lll -
Receilãs Deconentes de Locação de Bens Móveis e de kestâéo de seÍviços Rdâcionados no Incjso III e V do § 10 do arL 25 da

Resolução CGSN no 1.10, dê 2018, Tabda 2 - Não sujeitoG eo fatoÍ "/ - Seín retenção ou sub6tituiéo tributáía, com ISS darido ao
proprio Município
Receatà Bruta Íntbrmada R$ 6.640,00

Est bêlêdmeíto: 10.628.596/0002-03 uF: tíÍ
Hunldplo: RoNDOÍ{OPiOLIS
Não houve atMdade no período

Est ü€ledfreftto: 1O.428.t98íOeO3-9t t,* tíÍ
iaunldplo: PAnAÍ{AÍIÍ{GA
Ane(o m - LoGÉo de Bens M'5\rÉis ê PÍ€stação de SeÍviços (não Ídacionados no § 5GC do art. 18 da LC 155/2016), Seéo V -
Recdtas d€coíreítês da pr€staéo de saívíç6 de comuni@éo, de traílsporte int€municiptl e inEestadual de caEp, e de
transpoÍte intermunicipal e inteí€stadual de passageirc autoriafu no inciso VI do arL 17 da LCl23, €,(6 para o exBbr, Tabda 3
- SeÍviço6 de comunkaÉo sem suHihJição ffiuüírla de ICl,lS
Frrâla Bruta infârDádâ Ft !a=534,68

Estabêlêcimento: 10.628.596/0004-15 UF: l.T
Ítaunlddo: PTOXOnEU

Ano(o ÍII - Locação de Eens Móveis e Prestação de Serviços (não rdacimados no § 50{ do aÍt. 18 da LC 155/2016), Seção V -
Receitas decoÍrentes da prestaÉo de serviços d€ coínunicação, de b'anspoÍte intermunicipal e interestadual de carga, e de
transporte intermunicipôl e interestadual de passageiros aúorizados no inciso VI do art. 17 da LC123, exceto parâ o exterior, Tabda 3
- S€rvips de comunicação sêm suHihjiÉo tributária dc ICfiS
Recatâ Brutâ infoÍmada Rl 16.600,00

PA - O7l2Ot9

Receita Bruta Auferida Vàlor Deüdo do Principal Total de DAS Paqos

R§ 282.821,00 R§ 42.945,.10 R$ 42.945,40

Est bc|€dmento: 10.628.596/0001-22 UF: lfT
runldplo: PRIITTAVERA DO rISTE
Ano(o III - Locação de Bens Mó\reis e Prestação de SeÍviços (não Íehcionados no § 50{ do aÍt. 18 da LC 155/2016), Seção V -
Receitas decorrentes da prcstaéo de serviçc de cununicat'o, de trânsporte inteÍmunicipal e inteÍestâdual de carga, e de
transporte intermunicipEl ê inteícsladual ê pâssagcirG autôí2ados no inciso VI do arL 17 da 1C123, e,«rto para o €rfierior, Tabda 3
- Je Yçq,s us qrfr,ln-clsl, :'oí r.,r..i'ts\dv u n Àír
Rêccita Brutâ informadà RS 214.352,00
Ando m - Lo@ção de Eens Mó\reis e ftestãção de Seíviços (não rehcionados no § so-C do art, 18 da LC 155/2016), Seção Itr -
Rcccibs Deconentcs dc Locação de Bens Móvcis e de kcstaéo de Seíviços Rdàcionados no Inciso III e V do § 10 do art. 25 da
Resolução CGSN no 1.rc, dê 2018. Tabda 2 - Não suleitG ao fattr 'f - S€'n Í€tenção ou substihiição tsib!Éria, com I5S darido ao
pmfio Municílio
Rêc.itâ BnItâ inforÍneí|, Rt 1.350,m

Estabêl€cimento: 10.628.596/0002-03 UF: HT
MunlcíPlo: RONDONOFTOLIS
Não houve atiúdade no período

Estâbêlêdmenb: 10.62a.596/0003.91 UF: líT
unlddo: PÁn rxÁÍIrc

Ano(o III - Locaéo de Bens Móveis e Pr€stação de Seíviços (não rehcionados no § so-C do art. 18 da LC 155/2016), SêÉo V -
Recêitas dêcorrcntes da prestação dê scrviços de comunicação, de transporte iÍtermunicipal e intercstadual de caqa, e de
trânspoíte inteÍmuniciFl ê intúestadual ê pessagelros âutorizâdos no incií, VI do art. 17 da 1C123, o(ceto pare o stêrior, Tebda 3
- SêÍvips de co.nuniGção sem suHituição úibuüária d€ ICIIIS
Receita Bruta informada R140.554.67

Estabdêclmento: 10.628.596/0O0/t-75 UF: HÍ
t{unldplo: FOX()REU
Anclo In - Locado dê Bcns Móveis e Prcstação de Serviços (não rehcionados no § sc,c do àrt. 18 da LC 155/2016). Sêção V -
ReceiEs deconeítes da prestação de sêít iços de coÍnunicação, de transpoÍte intermunkjpal e inteÍ€stadual d€ caíga, e de
Eansporte intermunicipâl e interEstadual de pãssag€iros aúori2Bdos no in€iso VI do art. 17 da 1C123, o(ceto parâ o qterior, Tabdâ 3
- Scrviços dÊ.jm[nicar,ãâ spi'- suhstifulôornfunánd dÉ.-l$as
Receita Bruta informada P.$ 26.564,33

^{'/
J/(
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Receita Bruta Auferida ValoÍ D€vido do Pnncipal Total de DAS Paqos

Ri 319.160,92 Rl 48.606,53 R$ 48.606,53



Estabelêcimento: 10.628.596/0002-03 UF
Município: RONDOÍ{OFOLIS
Não houve atividade no perírdo

MT

Receita Bruta Auferida Valor Devido do PrinciDal Total de DAS Paqos

R$ 329.755,95 R$ 50.626,86 R§ 50.626,86

Estabdecimento: 10.62E.596/0001-22 UF: l,ÍT
[unicípio: PRI]I'IAVERA DO LESTE
Ane(o III - Locação de Bens Móveis e Prestação de Sêrviços (não relacionados no § scc do art. 18 da LC 155/2016), Seção V -
Receibs deÊonentês da prcsbéo de serviçoG de comunicaÉo, de trànsporte intermunicipal e interestadual de carga, e de
transporte intermunicipal e interestadual de passâgeiros autorizados no inciso VI do art. 17 da 1C123, orceto parâ o êGerior, Tabda 3
- Serviços de comunicação sem substituição tribúáriâ de ICMS
Receita Bruta informadà R$ 227..+80,18
Anexo III - LocaÉo de B€ns Móveis e Prestação de Serviços (não rehcionados no § scc do art, 18 da LC 155/2016), Seção III -
Receibs Decorrentes de Locação de Bens Móyeis e de Prestação de Sêrviços Rdacionados no Inciso III e V do § 10 do art.25 da
ResoluÉo CGSN no 1.10, de 2018, Tabda 2 - Não sujeitos ao fator'r" - Seín reten6o ou suffiituição tÍibuÉriâ, com ISS devido ao
próprio Municígio

Receita Bruta informada R$ 7.360.00

Esbbêleclmento: 1O.62a.596/0O02-O3 UF: UT
Município: RONDONOPIOLIS
Não houve atMdade no oerí,cdo

\t^,w

Estabê]êcimento: fO.628.596/0003-94 UF: l{T
l.tünidpio: P***rú ?I rG*
Ans(o III - Locação de B€ns Móveis e Prestação de Sewiços (não Íelacionados no § sGC do ârt. 18 da LC 155/2016), Seção V -
Receitas decorrentes da prestâção de sêrviços de comunicação, de transportê intêrmunicipâl e interestadual de cargà, e de
transporte intermuniciFEl ê interestadual de FEssageiros âúorizados no inciso VI do art. 17 da LC123, €xceto parâ o o(erior, Tâbdâ 3
- Serviços de comunicação sem substihJição tributáriâ de ICMS
Receita Bruta informada R$ 48.923,71
Ânevo Ill - Locarji de Bens MóvEis e prêltação de Servrços (n!a n6lionadls no § 5o-C dE aÉ- l-B dâ tf L55/2Âf6), SeÉo In -
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Esilâb€lêcimeÍlto: 10.62E.596/0001-22 UF: HT
l.lunicípio: PRIITIAVERA DO IESTE
Anexo III - Locação de Bens Móveis e Prestação de Serviços (não relacionados no § sGC do art. f8 da LC 155/2016), Seção V -
Receibs decorrcntes da presbção de serviços de comunicaéo, de transporte intermunicipal e interestadual de carga, e de
0-ansporte rnÍÊÍmunrctpaÍ e rnteÍestaduaÍ d€ passagerro6 autonzaoos no rnoso vI do aÍ. 1./ da tL-lZJ, o(cerc paÍa o o(tenor, Iailda 3
- Servi@s de comunicação sem substituição tributária de ICMS
ReceiLa Bruta inÍormada Rt 239.237,66
Anê(o III - Locação de Bens Móveis e Prestação de SeÍviços (não relacionados no § sGC do aÊ. 18 da LC 155/2016), Seção IV -
Re€eibs Deconentes de Locação dê Bêns Móveis ê de Prestàgão dê Sêrviços Rdacionados no Inciso m e V do § 10 do art. 25 da

Resolução CGSN no 1«), dê 2018, Tabela 2 - Não sujeitos ao Êàtor 'f - Com reten6o ou com sub6tituição tributiária do ISS
RFcôti_qi-ütà jltg.rnldE_ __________Ir_rj j j|rtll
Ane(o IU - Locação de B€ns Móveis e Prêstâção de Serviços (não rehcionados no § 50{ do art. 18 da LC 155/2016), Seção IU -
Receitâs Decorentes de Locação de Bens Mríveis e de Prestação de Serviços Rdacionados no Inciso III e V do § 10 do art. 25 da

Resdução CGSN no 1.10, dê 2018, Tabda 2 - Não sujdtos ao fator "|r - Sem r€tenÉo ou suffiituição tributária, com ISS devido ao
próprio Município
Receita Brutà informada _ Ri 1.100,00

E§tab.reclmento: 10.628.596/0003-94 UF: lÍT
Município: PARÀI{ATIIIGA
Anexo IU - Loôção dê Bens Móvêis e Prestação de Serviços (não rÊlâcionâdos no § scc do art. 18 da LC 155/2016), Seção V -
ReceiEs de€orrentes da presbção de serviços de comunicação, de trànspoÍte intermunicipâl e interestadual de carga, e de
transporte intêrmuniciFd e intêrestadual de pEssageiros autorizâdos no inciso VI do art. 17 da 1C123, o(ceto para o êderior, Tabda 3
- Serviços de comunicação -m substituição tributária dê ICMS

Receita Bruta informada R142.285,31

EsErbêlêcim€ntro: ro.62E,596/úOO/r-75 UF. rr
l,lunlcípio: PTOXOREU

Ano(o III - Locação de Bens Móveis e Prestação de Serviços (não rehcionados no § 50{ do art. 18 da LC 155/2016), Seção V -
Receitas decorrdtês da prcsta6o de serviços de comunicaÉo, de transporte iÍrtennunidpal e intere§aduôl de carya, e de
Eansporte intermuniciEEl e inter€sbdual de passageiros autoÍizados no inciso VI do art. 17 da LC123, o(ceto parà o €,cerior, Tabda 3
- Serviços de comuniceção sem substihjição tribuiíria de Ict.is
Rtrefta Bnrta ir#ormadâ R$ 35.172,38

PÂ - 09/2019
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ieceitas De€onentes de Ldação de Bens Moieis e de Presta@ de Serviços Rdeionados no Inciso III e v do § 10 do art. 25 da

Resolução CGSN no 1.10, de 2018, Tabda 2 - Mio sujdtos ao fãtor "f - Sem retenção ou substituição tribu6ria, com ISS devido ao

próprio MunirÍpio
Receita Bruta informadâ P$ .16s,00

Estabdêdmslto: f0.62&596/000a-75 UF: rT
Hunldplo: FOXOREU
Ane(o tU - Locação de Bens Mó\reis e Prestação de Sêrviços (não rdacÍonados no § so-C do ari 18 de LC 155/2016), Seção v -
ReGdtas deconentes dã prestaéo de serviçG d€ coÍnunicaéo, de trônsporte inteímunicipal e interestaduâl de caEâ, e de
trãnspoÍtc intermunicipal e inteÍGtadual de passâgeiroG autorizados no inciso VI do at. 17 da LCl23, o(ceto para o ocêrior, Tabdà 3
- Sê-viços ê cü-"ií;úaçãú sãÍ si,b6tiü.iiÉú nih#riâ de !G45
Receita Bruta informada R$ 45.527,06

PA - 10/2019

Receitâ Bruta Auferida Valor Devido do PrinciDal Totâl de DAS Paqos

R$ 321.800,26 R$ 49.759,63 R§ 49.759.63

Esbbêlêdmato: 10.62a.596/00O1-22 UF: rT
Nunicíplo: PRIIIIAYÉRA DO I.CSÍE
Anexo Itt - LocaÉo de Bens Móv€is ê Prestação de Sen i@s (não rdâdonâdos no § sGC do art. 18 da LC 155/2016), SêÉo V -
ReceÍtas decorÍ€ntes da pÍes1ãção d€ seÍviç6 de cdtruni(aÉo, de transpoÍte intermunicipal e interestadual de (ãÍgE, e ê
trânsporte intermunicipal e interestadual de passagêiros autorizados no inciso VI do art. 17 da LC123, qcêto parâ o ext€rior, Tâbda 3
- rr(, írrrr5 úc !Ár,ruíu\@ :,crí slJr4rrr!-u lir 

^cr
Receita Bruta informadâ R$ 219..103,41
Anqo IU - Locação de Bcns Móvds e Pre#ção de Serviços (não rdacionados no § 5o{ do art. 18 da rc 1SSi20f6), Seção lV -
Recejtas DecoÍentes de Locação de 8êns Móreis e ê Prêsta6o de Seryiços Rdacionados no Inciso m e v do § 10 do art. 25 da
Resolução CGSN no 1,O, de 201.8, Tabda 2 - Não sujeitos ao tror 'd - Com retenéo ü mm substtuiÉo tÍibJtána do ISS
Rcceita Bruta inÍormadà R1900,00
Ano(o Ttt - l íJcaÉo ê Bêns Mó\rEiç p- Ptesti!.,ão lc-fu (nfu n*tí]ü !\e nD I 5GC Íto aÉ. t8 da lI t55/2llt6), SeÉo m -
Receitas Deconêntes de Locação de Bcns Móvcis e dê Prestaéo de SêÍviços Rdacionados no lnciso III ê V do § 10 do art. 25 da
Resolução CGSN no 1«), de 2018, Tabda 2 - Mo sujsto6 ao fator' 'f - Sern Í€túÉo or, sub6tituiÉo tsifuÉrÉ, com ISS de,rido ao
pffo Municí!Ío
Receita Bruta informâda R$ 14.855,18

Estabdeclmênto: 10.62a.596/0002-03 UF: rT
Hunidplo: ROÍ{DOI{OPTOLIS
Não houve atiüdâde no período

Esbbêlecimsrto: 10.628.596/0004-75 UF: lllT
Hunlddo: PTOXOnEU

Ano(o U! - LocaÉo de Bêns Móveis e Pr€stação de Serviços (não relacionados no 5 scc do ârt. 18 da LC 155/2016), Seção V -
Receitas decorrentes da pÍêstação de seíviços de coínunicaÉo, de transpoÍte inteÍmunicipal e inteÍqstadual de carga, e de
trânsIDrtÊ intrrmr-tnrdÍJd F- iht!íesúaÍtt râl dâ DagsageirDÉ arlt-orizefu» ro iü)çowt}, atr- ú da I C1i4 exrÉa Frt a eÍrgt!.r,Íahf,,l1
- S€rvi@s de clmunicação sem suBituiçáo tÍibúíria de ICl.tS
Rêceitâ Bruta informada R§ 37.616,67

PA - 1U2O19

t'í
ú/

Recêita Brutâ Auferida Valor Dêüdo do Principal Totàl de DAS Paqos

Ri 312.113,t R$ 48.380,43 R.$ 48.380,43

Estabelêclmento: 10.62E.596/0001-22 UF: iíT
Hunldplot PRn|AYERA m lrsÍE
Ano(o Ul - Locação de Eens Mó,r€is e Prcstação de Serviços (não relacionâdos no § sGC do art, 18 da LC 155/2016), Sêção V -
Rêceitas decon€ntes da prestação de serviços de comunlcaio, de transportê lnteÍmunlcipal e interestadual dê carga, e dê

Página 1(

Estabdcdmenb: 10.62a.596/00o3-9a UF: líÍ
Hunlcíplo: P RAÍ{AÍIÍIGA
Anexo III - LGaÉo de B€írs Móveis e PÍestação de Serviços (não rdacionados no § 50< do art 18 da LC 155/2016), S€ção V -
Rêceitas dec!ÍÍcntes dâ píeslaéo de sÊruiços dê coínunicado, de transporte inteÍmunicipal e lnffidual dc carga, ê de
trânspoÍtê intermunEpai e mtêÍestaduai oe passagêros autonzaóos no rnoso vI do arL 1/ da LL-r2J, exceto parà o qtercr, faiida J
- Serviços de comuni@éo s€ín substihrição bibutária de ICI{S
Receita Bruta informada R$ 48,625,00
An€xo tlt - LocaÉo dê 8€ns Móveis ê Prestação dê Seí\rlços (não rdacioÍiados no § so-C do arL 18 da LC 155/2016), Seção IV -
Receibs Deconentes de Lo€ação de Bens Móveis e de PÍestado de Serviços Rdacionados no Inciso III ê V do § 10 do arL 25 da
Resolução CGSN no 1.10, de 2018, Tabelâ 2 - Não sujeitos âo fator 'f - Com retenção ou com sub6tituição tribúiína do ISS
R€ceità 8nÂâ ir,fü:i.#6 R$ 4C0,C0



transpoítê intermunicipal ê inter6tadual de passagdro6 autorizados no inciso VI do art. 17 da LCl23, o(ceto para o oceÍior, Íabda 3
- Serviços ê comunicação sem suHituição tribuÉria de ICMS
Receita Bruta informadà R$ 213..144,93
Anexo III - Locação de Bens Móveis e Prestação de Serviços (não relacioflados no § 5o-.C do art. 18 da LC 155/2016), Seção IV -
Rêceltas Deconentcs de Locaio óe Bens Móvas e de Prestaçào de sêMços Relaoonados no tnoso Ilt e v do § lu do an. 25 oa
Resolução CGSN no 1'10, de 2018, Tabeh 2 - Não suieibs ao fatoí'r'- Com retenção ou com subgtituição tributária do ISS
Receita Bruta informada R$ 600,00
Ano(o UI - Locaéo ê Bgls Mórrels e Prestação de Sêrviços (não rÊhclonados no § 5o.C do aft. 18 da LC 155/2016), 5êção trI -
Receitas Decorrentes de Locação de Bens Móvêis e de kestação de Serviços Rdacionados no tnciso Itr e V do § 10 do art. 25 da
RÊsoluéo CGSN no l'(), de 2018, Tabda 2 - Não sujdtos ao íâtor "Ê - Sem rdc éo ou substituição tribuüána, com tSS d€\rido ao
lr14, o Fúrrílqru
Receita Bruta informada R$ 13.971,00

Estabebcimento: 10.628.596/0002-03 UF: MT
unicíplo: ROÍ{DOIIOPTOLIIi

Não houve ãtividade no período

EstaÜêlecimsrto: 1ú.62Ü.ír6rúúú3-9a uF: riT
Itlunlclplol P RAI{AIINGA
Ane(o IlI - LocaÉo de B€ns Mó\reis e Prestação de Serviços (não Í€lãcionados no § 5GC do arL 18 da LC 155/2016), SeÉo V -
Receilas deconütes da prestaÉo de serviços de comuniceéo, dê trânspoÍtê intermunlclpal e interestadual de cargâ, e de
transporte intermunkjpal e interesladual de passag€iíG autoÍizados no inciso VI ó arL 17 da LC123, o(cô para o acerior, Tabda 3
- SêÍviço6 de comunicação sem sub6tituição tributánã de ICI\,IS

Á<Lcríã síl|M inví.rrdã í1+ -tÍt.)r),, L

Ano(o m - LocaÉo de Bens Mó\€is e Prestação de S€Íviços (não r€bcioílados no § 5oC do arL 18 da LC 155/2016), Seção III -
Reccitas Deconêntês de LocaÉo dê 8€ns Mô/eis e de kêstação dc Senriços Rdacionados no Inciso m c V do § 10 do ert. 25 de
Resolução CGSN no 1.10, de 2018, Tabda 2 - Não sujeitos ao fator'f - Sêín Í€tÜ|Éo ou sub6tituição tribuÉriâ, com ISS ddido âo
próprio MunicÍDio
Rêcelta Bruta informada R$ f50,m

Estabêlêdmento: r0,62&596/0OOa-rS UF: tfT
Hunlcíplo: PoXOREU
Anrxo Ul - Locação de Bens Móvêis ê PÍ€stação dc Serviços (não relacionados no § 50{ do art. 18 da LC 155/2016), Sêção V -
Receitas de€orí€ítes da tr€stação de seÍviços de comunicaÉo, dê transpoÍte inteÍmunicipal e inteíeSadual de caÍga, e de
trânsporte ifiermunicipâl e int€r€stadual d€ passageiros aúorizados no inciso VI do art 17 da LC123, qceto parà o exterior, Tãbda 3
- Sêrvi@s de comunicação séyn suHituiÉo úibútáriâ de ICMS

Receita Bruta infoímada R$ 37.554,00

PA - 12/2019

Receita Bruta Auferida Valor Devido do PrinciDal Total de DAS Paoos

Ri 334.348.87 R$ 51.845,44 R$ 51.845,.14

E§ta bêlêd mento: 10.62a,596/0001-22 UF: rT
Hunldlio: PRIMAVEnA DO LESTE

Ano(o III - Locâção de Bens Mó\rÊls e Prestação de Serviços (não rehcionados no § 5o{ do art. 18 da LC 155/2016), Seção V -
Receitas deconentes da prestação de serviços de comunicaéo, de transporte intermunicipnl e interestadual de carga, e de
transporte intermunicipal e intêrestadual de passageiros aúorizados no inciso VI do art. 17 da LC123, ê(ceto pará o eterior, Tôbda 3
- ri, rÉ6 uÉ Lrr,,s'n1.9áu:,crr' 5ur/r(,ren§ou §.ulJÉúlrrvar,
Recêita Bruta informadà R$ 248.38f,20
Ano(o IfI - Locação de Bêns Móveis e Prestação de Serviços (não relacionados no § 50{ do art. 18 da LC 155/2016), Seção IV -
Receitas Decorrentês de Locaçáo de Bens Móveis e de Prestação de Serviços Rdxionados no Inciso III e V do § 10 do aÉ, 25 da

Resolução CGSN no 1.t0. de 2018, Tabda 2 - Não sujeitos ao fàtoÍ 'f - Com retênÉo ou com subEtituição tÍihrtária do ISS
Receita Bruta informada 300
Anero m - f Di?áo íla riírs Mówis ê- P'esr.aç*r .tç-*J1,,?r§ ln*tí#onaíríJs oo g So{-do üt, 1À üat];- tt?21f16)" fuú. -
Rêcdtas Decorentês de Locação de 8efls Móveis e de Presta@ de SeÍ\riços Rdacionados no Inciso m e V do § 10 do art 25 da
Rêsoluéo CGSN no 1.10, dê 2018, Tabda 2 - ilão $d€it6 ao fator "f - S€ín rÉeítção ou suHiuriÉo tíbutária, com ISS devido ao
próprio MunicíçÍo
Rcccita 8ruta informeda EL4,?2t@

$,Y
Estabêlêcimênto: 1O.62a.596/0OO2-03 UF: iíT
HunlcÍpio: ROÍ{DO]{OPOLIS
Não hdr/e atiüdade no período

d
Btabelecimsrto: 10.62&596/0003-9a UF: MT
ilunlcíplo: PARÂI{aTINGA
Anexo uI - Locãção d€ Bens Móveis e PÍêstação de Serv(os (não rekcionados no § 50{ do art. f8 da LC 155/2016), SerÉo V -
Recêitas decorrentes dâ prestação de seÍviços de cornunicação, de transporte inteÍmunicipal e imerestadual de carga, e de

Página 1:
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trânsporte intermunicipal e interesladual de passâgeiro6 autorizados no inciso VI do arL 17 da LC123, o(ceto parâ o dterior, Tabdâ 3
- Serviços de comunicaÇo sem suHituição tribúária de ICI'1S

Receita Bruta informàda 46.389

Ésürà€lêcime.rto: rú.62&5!r6/úúta-7tt uF: íT
Hunicíplo: PTOXOnEU

Ane(o m - Ltraéo de Bens Móveis e Prestação de Sêrviços (não rdacionados no § 5G,c do arL 18 da LC 155/2016), Seéo V -
Receitas deconentes da presta6o de serviços de comunicação, de transpoÍte inteínunidpâl e hteÍe$aduâl de cargâ, e dê
transporte intermunicipal e interEtadual de passageiros autori2ados no inciso VI do art. 17 da 1C123. exceto pard o exterior, Tabda 3
- Scrviços de comunicãção sem substihJição tribubiria de IC!,IS

^ÉÍ-ÉÍr.ú 
EÍuÉ níu,ndro Ál JJ.VJJ,ú,

5. Recetta Erutâ de Meses anteriores:

0 1',.59 c9

PA Receita Bruta

fi*tm E

rclkt/il

Ml20t8 195.256,35
05/2018 186.967,76
06/2018 213.964,38

07 /2078 225.618,06
08/2018 254.778,26
09/2018 248.094,58
10/2018 290,294,97
11/2018 247 ,700,80
t2/20L8 298.920,39

Elritrilre
EDtillrrc
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ESTADO DE MATO GROSSO
PODER JUDICilRIO

CERT|DÃO No:5449657

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros,
ARQUIVADOS, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA e

RECUPERAÇÃO JUDICIAL do ío Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de
2 ANOS NÃO CONSTAM ações em DESFAVOR de BIAZI TELECOMUNICACOES LTDA - EPP,
portador do CNPJ 10.628.596/000'l-22, até a data de Ogl11l2O2O.

Observações:

As informaçôes do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante,
devendo a titularidade sor conforida pelo interossado e dostinatário e confirmada a
autenticidade.

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da
primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais.

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço:
soc.tjmt.ius.br, no campo "verificar autenticidade de 1o grau", informando o número da
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição.

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão.
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